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1. PANORAMA DA SITUAÇÃO ATUAL DO PACTO FEDERATIVO  

I. CONCEITO DE PACTO FEDERATIVO 

A expressão pacto federativo refere-se às condições de coesão e 

integridade de uma federação. Na sua forma mais pura, o federalismo possui 

as seguintes características: 

 

a) autonomia financeira: atribuição de receitas próprias aos 

entes, permitindo-lhes o exercício do poder político na 

extensão fixada pela Constituição; 

b) autonomia administrativa: faculdade atribuída a cada ente de 

organizar-se, sem interferências externas ou sem se ater a 

modelos predeterminados; 

c) autogoverno: garantia de que os entes podem escolher os seus 

líderes de forma independente, não sendo admitidas eleições 

em listas fechadas de candidatos para as chefias dos vários 

níveis de governo. 

 

A principal vantagem da forma federal de governo é permitir a 

repartição do exercício do poder político. Por um lado, aproxima os gestores 

públicos da população, para que as necessidades dessa última sejam mais bem 

compreendidas e atendidas. Por outro, permite que cada nível de governo atue 

como fator limitador da expansão de seus congêneres. 

Destaque-se que há significativa superposição entre a questão 

federalismo fiscal, que lida com a repartição de competências tributárias e 

orçamentárias entre entes nacionais e subnacionais, e o tema pacto federativo, 

que, resumidamente, discute os deveres e direitos recíprocos desses mesmos 

entes. 
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O relacionamento entre entes de uma Federação pode ser de 

natureza competitiva ou cooperativa. Teoricamente, a competição, por 

embutir controles automáticos, promove uma melhor atuação do conjunto. 

Como exemplo, convém notar que entes cujas decisões fiscais sejam 

percebidas como insustentáveis no médio e longo prazos podem arcar, ainda 

no curto prazo, com quedas na oferta de crédito e no nível de investimentos. 

Os recursos assim tornados disponíveis seriam absorvidos por entes julgados 

solventes por credores e investidores. Portanto, a competição por boas 

avaliações teria propriedades autorreguladoras. 

A combinação de competição fiscal com descentralização 

administrativa busca aprimorar a qualidade das políticas públicas, bem como 

criar um ambiente propício a inovações institucionais e permitir maior 

controle por parte da sociedade sobre a estrutura tributária e o gasto público. 

Esse modelo, contudo, pode produzir efeitos indesejáveis, como estimular um 

grau de concorrência tributário-fiscal que gere resultados econômicos 

ineficientes no tempo e no espaço ou impossibilitar a execução de políticas 

públicas de caráter geral e redistributivo. Portanto, o desafio central é impedir 

ou reduzir os efeitos indesejáveis da competição, preservando os seus 

benefícios por intermédio de transferências intergovernamentais e da 

harmonização dos sistemas tributários. 

A cooperação, por sua vez, depende da formalização de 

mecanismos financeiros como os consórcios públicos, envolvendo complexos 

arranjos institucionais. Nesse caso, a aplicação de sanções por 

inadimplemento das obrigações assumidas requer o preenchimento de 

formalidades contratuais e legais, envolvendo alguma demora e algum grau 

de incerteza quanto à sua eficácia. 

Destaque-se que as federações enfrentam, com frequência, o 

problema do free rider (ou seja, do ente caroneiro), que estimula o uso por 
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seus cidadãos de serviços públicos mantidos por outros entes. Assim, onera-se 

o ente prestador do serviço público, enquanto o free rider minimiza os seus 

custos operacionais. Esse comportamento acontece quando, por exemplo, uma 

localidade limita-se, na área de saúde, a disponibilizar ambulâncias para o 

transporte de enfermos até hospitais de cidades que estejam impedidas, legal 

ou eticamente, de adotar qualquer sistema de triagem na admissão de novos 

pacientes. 

Ademais, quando um ente subnacional tem a faculdade de 

transferir para o governo central as suas obrigações financeiras e/ou 

dificuldades administrativas, isso pode, no limite, inviabilizar tanto a 

competição como a cooperação no âmbito da federação, pois toda a 

coletividade, especialmente aquela sem voz ativa nos assuntos internos do 

ente em questão, arca com os custos das disfunções acumuladas. O resultado é 

um federalismo de natureza predatória, no qual o bônus é estritamente local, 

mas o ônus é eminentemente nacional. Dessa forma, a população de cada 

localidade não estabelece uma relação clara entre os deveres suportados 

(superdimensionados para alguns, subdimensionados para outros) e os direitos 

auferidos (subdimensionados para os primeiros, superdimensionados para os 

últimos, mesmo com a introdução de ajustes que busquem minimizar as 

diferenças existentes na capacidade contributiva). 

II. PACTO FEDERATIVO BRASILEIRO 

A Federação brasileira é resultado, conforme o art. 1º da 

Constituição Federal, da união indissolúvel dos estados e municípios. As 

atribuições da União e dos entes subnacionais foram repartidas de forma 

conjugada, estabelecendo-se competências exclusivas e privativas, bem como 
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comuns e concorrentes. Destacam-se os seguintes dispositivos da Lei Maior, 

transcritos no anexo ao final desta Nota: 

 

1. competências materiais e legislativas exclusivas e 

privativas da União: ............................................. arts. 21 e 22; 

2. competências materiais comuns da União, dos estados e 

dos municípios: .............................................................. art. 23; 

3. competências legislativas concorrentes da União e dos 

estados: ........................................................................... art. 24; 

4. competência residual dos estados: ................................. art. 25; 

5. competência residual dos municípios: ........................... art. 30; 

6. competências da União, dos estados e dos municípios 

em matéria tributária (vedações): ................................ art. 150; 

7. competências da União em matéria tributária 

(vedações): ................................................................... art. 151; 

8. competências dos estados e dos municípios em matéria 

tributária (vedações): ................................................... art. 152; 

9. competências dos estados em matéria tributária: ........ art. 155; 

10. competências dos municípios em matéria tributária: ...............  

 ...................................................................................... art. 156. 

 

Especificamente acerca da questão tributária, a Constituição 

Federal discrimina os tributos que podem ser estabelecidos por cada ente: os 

da União constam do art. 153; os dos estados, do art. 155; e os dos 

municípios, do art. 156. Além do mais, os arts. 157 a 162 preveem a 

participação tanto dos estados na arrecadação de impostos federais como dos 

municípios na arrecadação de impostos federais e estaduais.
1
 Essas e outras 

disposições específicas relacionadas com a questão federativa estão 

discriminadas a seguir e estão igualmente transcritas no anexo: 

                                                 
1
 Convém notar que Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF) encontra amparo no art. 21, inciso 

XIV, da Constituição. 
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1. repartição de receitas federais com os estados: ........... art. 157; 

2. repartição de receitas federais com os municípios: ..... art. 158; 

3. repartição de receitas federais com estados e municípios: .......  

 ...................................................................................... art. 159; 

4. repartição de receitas federais com estados e municípios 

(vedações e exceções): ................................................. art. 160; 

5. repartição de receitas federais com estados e municípios 

(regulamentação): ........................................................ art. 161; 

6. divulgação das receitas da União, dos estados e dos 

municípios: ................................................................... art. 162; 

7. limitação das despesas com pessoal da União, dos 

estados e dos municípios: ............................................ art. 169; 

8. recursos minerais e potencial hidroelétrico como bens da 

União: ........................................................................... art. 176; 

9. monopólios da União: .................................................. art. 177; 

10. tratamento diferenciado para micro e pequenas 

empresas: ..................................................................... art. 179; 

11. incentivo ao turismo: ................................................... art. 180; 

12. competência dos municípios para dispor sobre 

desenvolvimento urbano: ............................................. art. 182; 

13. competência da União de desapropriar para fins de 

reforma agrária: ............................................................ art. 184; 

14. financiamento da seguridade social: ............................ art. 195; 

15. financiamento dos serviços públicos de saúde: ........... art. 198; 

16. organização do sistema de ensino: ............................... art. 211; 

17. financiamento da manutenção e desenvolvimento do 

ensino: .......................................................................... art. 212; 

18. estruturação do plano nacional de educação: .............. art. 214; 

19. fomento à cultura: ........................................................ art. 216; 

20. estruturação do sistema nacional de cultura: ........... art. 216-A; 

21. fomento ao desenvolvimento científico: ...................... art. 218; 

22. fomento à cooperação científica e tecnológica: ....... art. 219-A; 
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23. organização do sistema nacional de ciência, tecnologia e 

inovação: .................................................................. art. 219-B; 

24. criação de estado (vedações): ...................................... art. 234; 

25. autorização para a gestão associada de serviços 

públicos: ....................................................................................  

 ...................................................................................... art. 241; 

26. organização de fundos para pagamento de 

aposentadorias e pensões: ............................................ art. 249. 

 

O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

também contém ditames relacionados com o pacto federativo, quais sejam: 

 

1. financiamento do Fundeb: ............................................. art. 60; 

2. desvinculação de receitas da União: .............................. art. 76; 

3. financiamento dos fundos de combate à pobreza: ......... art. 82; 

4. compensação financeira pela exportação de produtos 

primários e semielaborados: .......................................... art. 91. 

 

A repartição de competências adotada é bastante complexa. 

Embora seja lícito supor que os Constituintes de 1988 almejassem um 

federalismo equilibrado, conciliando autonomia e eficiência administrativa, 

logrou-se, ao final, um Estado concentrado, com a União detendo a maior 

parcela de poderes. 

O atual ordenamento limita bastante o campo de atuação dos 

estados. A competência residual prevista no art. 25, privativa desses entes, 

configura-se, na prática, inexistente, pois a Constituição Federal discrimina de 

forma exaustiva as matérias sujeitas à atuação exclusiva ou privativa da 

União, esgotando o rol de temas jurídicos relevantes. Ademais, ao atribuir 

competências privativas aos municípios, a Lei Maior impôs outra limitação 
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aos estados, que deixaram de poder dispor sobre a organização dos poderes 

locais. 

Convém notar que o parágrafo único do art. 22 permite à União, 

por meio de lei complementar, delegar aos estados competência para legislar 

sobre matérias que lhe cabem privativamente. Essa hipótese, entretanto, tem 

ocorrido raramente, como no caso da Lei Complementar nº 103, de 2000, que 

permite que os legislativos estaduais disponham sobre pisos salariais. 

Assim, a ação legislativa dos estados está restrita às 

competências comuns e concorrentes, previstas nos arts. 23 e 24. No entanto, 

o parágrafo único do art. 23 estipula que lei complementar federal definirá as 

formas de cooperação entre os entes da Federação no caso de competências 

comuns, enquanto o art. 24 especifica as matérias de competência concorrente 

da União e estados, determinando que compete à primeira editar normas 

gerais sobre essas matérias (conforme o § 1º). São dispositivos que também 

limitam o campo de atuação dos estados, embora não excluam a competência 

suplementar desses entes (conforme o § 2º). Efetivamente, na ausência de lei 

federal sobre normas gerais, os estados têm plena competência legislativa 

para buscar atender às suas peculiaridades (conforme o § 3º), mas com a 

ressalva de que lei federal superveniente suspende a eficácia das leis estaduais 

no que lhe for contrário (conforme o § 4º). Assim, as leis federais sempre têm 

proeminência sobre as leis estaduais. 

Em decorrência do pouco destaque que têm, os legislativos 

estaduais dedicam-se, preponderantemente, ao controle da administração 

pública estadual, pouco participando na criação de direitos dos cidadãos ou no 

disciplinamento do exercício de direitos fundamentais. Esse desprestígio 

reflete-se em suas Constituições, que são meras transcrições do texto federal. 

No passado recente, os estados e municípios passaram a enfrentar 

uma nova ordem de restrições, resultante (i) do reforço do controle dos seus 
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gastos por normas federais como as Leis Camata I e II, e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Leis Complementares n
os

 82, de 1995, 96, de 1999, 

e 101, de 2000), (ii) das restrições impostas às suas ações por meio dos 

acordos de refinanciamento das suas dívidas pela União e (iii) do crescimento 

no número de vinculações de receitas e/ou gastos, por meio das quais o 

Congresso Nacional estipula, para todos os entes, valores ou percentuais 

mínimos que devem ser despendidos em programas específicos, como no caso 

das áreas de educação e saúde. 

Nada mais tendo a acrescentar, coloco-me à disposição para 

outros esclarecimentos. 

Os dados aqui apresentados foram extraídos da apresentação do 

Dr. José Roberto Afonso, pesquisador do IBRE/FGV e professor de mestrado 

no Instituto de Direito Público (IDP) à Comissão Especial da Câmara dos 

Deputados destinada à análise e apresentação de propostas com relação à 

partilha de recursos públicos e respectivas competências da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, em 28.04.2015. 

NORMAS CONSTITUCIONAIS QUE DEFINEM O PACTO FEDERATIVO 

ESCOPO TRANSCRIÇÃO 
Competências materiais e 

legislativas exclusivas e 

privativas da União 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais; 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, 

especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada; 
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento 

econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 

órgão regulador e outros aspectos institucionais; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95] 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; [Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 8, de 15/08/95] 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, em 
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ESCOPO TRANSCRIÇÃO 
articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou 

que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 

e a Defensoria Pública dos Territórios; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012] 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 

Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços 

públicos, por meio de fundo próprio; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbito 

nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e 
televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente as 
secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de 

direitos de seu uso; 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 

transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; [Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio estatal 
sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de 

minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos para a 

pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 
2006] 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de radioisótopos 

de meia-vida igual ou inferior a duas horas; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 
2006] 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; [Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006] 
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em forma 

associativa. 

Competências materiais e 

legislativas exclusivas e 

privativas da União 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 

trabalho; 
II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; [Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 2012] 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização 

das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos; 
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ESCOPO TRANSCRIÇÃO 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1°, III; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas 
das matérias relacionadas neste artigo. 

Competências materiais 

comuns da União, dos 

estados e dos municípios 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio 
público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor 

histórico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 

inovação; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015] 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos 

setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos 

hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 

âmbito nacional. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006] 

Competências legislativas 

concorrentes da União e dos 

estados 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 

proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015] 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas 

gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar 

dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, 

para atender a suas peculiaridades. 
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe 

for contrário. 
Competência residual dos 

estados 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 
canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995] 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a 

organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 

Competência residual dos 

municípios 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo 
da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação 

infantil e de ensino fundamental; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006] 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à 

saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle 
do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação 

fiscalizadora federal e estadual. 

Competências da União, dos 

estados e dos municípios em 

matéria tributária 

(vedações) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 
III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou 

aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou, observado o disposto na alínea b; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003] 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 

Público; 

VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 

atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem 

como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação 
industrial de mídias ópticas de leitura a laser. [Incluída pela Emenda Constitucional nº 75, de 

15.10.2013] 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 
154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e 

V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades 

essenciais ou às delas decorrentes. 
§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 

usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem 

imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e 

os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que 
incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia 

ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas 

ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. 

[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a 

imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. 
[Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 

Competências da União, em 

matéria tributária 

(vedações) 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou 
preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida 
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a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento 

socioeconômico entre as diferentes regiões do País; 
II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis 

superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 
III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Competências dos estados e 

dos municípios em matéria 

tributária (vedações) 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária 

entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino. 

Competências dos estados 

em matéria tributária 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: [Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; [Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993] 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 

exterior; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 

III - propriedade de veículos automotores. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 
§ 1º O imposto previsto no inciso I: [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou ao 

Distrito Federal 
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o inventário 

ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 
a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado no 

exterior; 
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: [Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993] 
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de 

mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro 

Estado ou pelo Distrito Federal; 
II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou prestações 

seguintes; 
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 
Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às 

operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de um terço 

e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que envolva 
interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços 

de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso 
XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de 

serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais; 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não 
do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de 

localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado 
destinatário e a alíquota interestadual; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015] 

a) (revogada); [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015] 

b) (revogada); [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015] 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: [Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 87, de 2015] 
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 

87, de 2015] 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; [Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 87, de 2015] 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que 
não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o 

serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio ou o 

estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; [Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001] 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 

compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
X - não incidirá: 
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a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 

destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto 
cobrado nas operações e prestações anteriores; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003] 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis 
líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens de recepção livre e gratuita; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 

industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à 
industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das operações 
relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos além 

dos mencionados no inciso X, a; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e exportação para 

o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos 
e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer 

que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; [Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação do 

exterior de bem, mercadoria ou serviço. [Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 
§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum 

outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. [Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 

33, de 2001] 
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao 

Estado onde ocorrer o consumo; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido entre os Estados de 

origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais 

mercadorias; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 
III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não 

incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de 

origem; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos 

termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 

2001] 
a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o valor da 
operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em condições de 

livre concorrência; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. [Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 

destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos 

termos do § 2º, XII, g. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. [Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

Competências dos 

municípios em matéria 

tributária 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 

acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a 

sua aquisição; 
III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar. 

[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 

IV - [Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto 
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previsto no inciso I poderá: [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000] 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e [Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000] 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000] 
§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica 

em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante 

do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 

mercantil; 
II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei complementar: 

[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002] 
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002] 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. [Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993] 

 III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e 

revogados. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 
§ 4º [Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993] 

Repartição de receitas 

federais com os estados 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 

Repartição de receitas 

federais com os municípios 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial 
rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se 

refere o art. 153, § 4º, III; [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de 
veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão 

creditadas conforme os seguintes critérios: 
I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal. 

Repartição de receitas 

federais com estados e 

municípios 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 

produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: [Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 84, de 2014] 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os 

planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semiárido do Nordeste a metade dos 

recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do 

mês de dezembro de cada ano; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007] 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 
decêndio do mês de julho de cada ano; [Incluída pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014] 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e 

ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no art. 

177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da 
lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo. [Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 44, de 2004] 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á 
a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante 
a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes, 
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mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 
receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I 

e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento 
serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. [Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

Repartição de receitas 

federais com estados e 

municípios (vedações) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, 
nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e 

acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a 
entrega de recursos: [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000] 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; [Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000] 
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000] 

Repartição de receitas 

federais com estados e 

municípios 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 
I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente sobre os 

critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio 
socioeconômico entre Estados e entre Municípios; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação das 

participações previstas nos arts. 157, 158 e 159. 
Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos 

de participação a que alude o inciso II. 

Divulgação das receitas da 

União, dos estados e dos 

municípios 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o último dia do mês 
subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os recursos 

recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios 

de rateio. 
Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e por Município; os 

dos Estados, por Município. 

Limitação das despesas com 

pessoal da União, dos 

estados e dos municípios 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e 

funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a adaptação aos 

parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas federais ou 

estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os referidos limites. 
[Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fixado na lei 

complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as 
seguintes providências: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de 

confiança; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
II - exoneração dos servidores não estáveis. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para assegurar o 
cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá 

perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade 

funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998] 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 

correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998] 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, vedada a 

criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro 
anos. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto no § 4º. 

[Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998] 

Recursos minerais e 

potencial hidroelétrico como 

bens da União 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de energia hidráulica 

constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem 

à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra. 
§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se refere o 

caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, no 

interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e 
administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas 
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atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. [Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995] 
§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma e no valor 

que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e concessões 
previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, sem prévia 

anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de energia renovável 
de capacidade reduzida. 

Monopólios da União Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades previstas 

nos incisos anteriores; 
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de petróleo 

produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e 

gás natural de qualquer origem; 
V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de 

minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja produção, 

comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas b e 
c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. [Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006] 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das atividades previstas 
nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. [Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 9, de 1995] 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995] 
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 9, de 1995] 

II - as condições de contratação; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995] 
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 9, de 1995] 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território nacional. 
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de 

importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool 

combustível deverá atender aos seguintes requisitos: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001] 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

a) diferenciada por produto ou uso; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 150,III, 

b; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

II - os recursos arrecadados serão destinados: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus 

derivados e derivados de petróleo; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; 
[Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001] 

c) ao financiamento de programas de infraestrutura de transportes. [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001] 

Tratamento diferenciado 

para micro e pequenas 

empresas 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 

incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

Incentivo ao turismo Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão o 
turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

Competência dos municípios 

para dispor sobre 

desenvolvimento urbano 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme 

diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 

da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil 

habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 
§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 

ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro. 
§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano 

diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou 

não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 
I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

Competência da União de 

desapropriar para fins de 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 
rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da 
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reforma agrária dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a 

partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. 
§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma agrária, autoriza a 

União a propor a ação de desapropriação. 
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o 

processo judicial de desapropriação. 

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, assim como o 
montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de transferência de imóveis 

desapropriados para fins de reforma agrária. 

Financiamento da 

seguridade social 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998] 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; [Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998] 

b) a receita ou o faturamento; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998] 
c) o lucro; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998] 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 
[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998] 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. [Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 

constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos 

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 
§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não 

poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade 
social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total. 
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa 

dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o 

disposto no art. 150, III, b. 
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social 

que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. [Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998] 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases 

de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do 
porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. [Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005] 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de 

assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 

Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998] 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, 

a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. [Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998] 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na 

forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003] 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da 

contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 
[Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

Financiamento dos serviços 

públicos de saúde 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 

assistenciais; 
III - participação da comunidade. 
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§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 

seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e 

serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 

[Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000] 
I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser 

inferior a 15% (quinze por cento); [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015] 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o 
art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as 

parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000] 
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.[Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000] 
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:[Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000] 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; [Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015] 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a 
progressiva redução das disparidades regionais; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000] 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, 

estadual, distrital e municipal; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000] 
IV - (revogado). [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015] 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde e 

agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e 
complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006] 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as diretrizes para 
os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de 

combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira 

complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido piso 
salarial. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010] 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o 

servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de combate 
às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em 

lei, para o seu exercício. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006] 

Organização do sistema de 

ensino 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 
colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de 

ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de 
forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino 

mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; [Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996] 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. [Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996] 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio. [Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996] 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009] 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. [Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006] 

Financiamento da 

manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo 
previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os sistemas de 

ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213. 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do 

ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos 

termos do plano nacional de educação. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009] 
§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 

financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do 
salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. [Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006] 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação serão 
distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas 
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redes públicas de ensino. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006] 

Estruturação do plano 
nacional de educação 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de 
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 

metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em 

seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das 
diferentes esferas federativas que conduzam a: [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009] 

I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do 

produto interno bruto. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009] 

Fomento à cultura Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 

individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-

culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural 

brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras 
formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as 

providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos 
antigos quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à cultura até 

cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de programas e projetos 
culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: [Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 19.12.2003] 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003] 

II - serviço da dívida; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados. 
[Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

Estruturação do sistema 

nacional de cultura 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma 

descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas 
públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, 

tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos 

direitos culturais. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 
§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e nas suas diretrizes, 

estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios: [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 
I - diversidade das expressões culturais; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 
71, de 2012] 

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural; 

[Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; 
[Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 

de 2012] 
VII - transversalidade das políticas culturais; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012] 
IX - transparência e compartilhamento das informações; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 

de 2012] 

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social; [Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações; [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012] 
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura. [Incluído 



 22 

ESCOPO TRANSCRIÇÃO 
pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da Federação: 
[Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

I - órgãos gestores da cultura; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

II - conselhos de política cultural; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 
III - conferências de cultura; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

IV - comissões intergestores; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

V - planos de cultura; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 
VI - sistemas de financiamento à cultura; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

VII - sistemas de informações e indicadores culturais; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012] 
VIII - programas de formação na área da cultura; e [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012] 

IX - sistemas setoriais de cultura. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem como de sua 

articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo. [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012] 
§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas de cultura 

em leis próprias. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012] 

Fomento ao desenvolvimento 
científico 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 
científica e tecnológica e a inovação. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015] 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em 

vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. [Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015] 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e 

para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 
§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e 

inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e concederá aos que delas 

se ocupem meios e condições especiais de trabalho. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015] 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada 

ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de 
remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a 
entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

 § 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a articulação entre entes, 

tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. [Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 85, de 2015] 

 § 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições públicas de ciência, 

tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no caput. [Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015] 

Fomento à cooperação 

científica e tecnológica 

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar instrumentos de 

cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, inclusive para o 
compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada, para a execução de 

projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação, mediante 

contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, na forma da lei. [Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015] 

Organização do sistema 

nacional de ciência, 

tecnologia e inovação 

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI) será organizado em 

regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover o 
desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015] 
 § 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 

85, de 2015] 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente sobre suas 

peculiaridades. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015] 

Criação de estado 

(vedações) 

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da criação de Estado, 

encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e amortizações da dívida interna ou 
externa da administração pública, inclusive da indireta. 

Autorização para a gestão 

associada de serviços 

públicos 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os 

consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão 
associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 

pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. [Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998] 
Organização de fundos para 

pagamento de aposentadorias 

e pensões 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria e 

pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos 

respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 
integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 

natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos. [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998] 

Financiamento do Fundeb ADCT | Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 
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os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do 

art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração 
condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes disposições: [Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006] 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 
Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
 II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento) 

dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os 

incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, 
todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente 

ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados 

nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 
211 da Constituição Federal; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da 

Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no Plano 
Nacional de Educação, a lei disporá sobre: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as 

ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da educação básica e tipos de 
estabelecimento de ensino; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006]. 
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas etapas e 

modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem como as 

metas do Plano Nacional de Educação; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
d) a fiscalização e o controle dos Fundos; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do caput deste artigo 

serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; [Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 

utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal; [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do caput deste artigo 

poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da 

qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo; [Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no mínimo: 

[Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos; [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos; [Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência dos 

Fundos; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, a partir do 

quarto ano de vigência dos Fundos; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 da 

Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, 

considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo; 

[Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste artigo serão 

atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de forma a preservar, 
em caráter permanente, o valor real da complementação da União; [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006]. 

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição Federal; [Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importará crime de 

responsabilidade da autoridade competente; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I do caput 

deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em 

efetivo exercício. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no financiamento da 

educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido 

nacionalmente. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não 
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poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda 
Constitucional. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta 

Emenda Constitucional. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput deste artigo, 
levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a 

educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das 

matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano. 
[Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do caput deste 

artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte 
forma: [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; do inciso IV do 

caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição 
Federal: [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006]. 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 155; do inciso 

II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição Federal: [Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006]. 
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; [Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006]. 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006]. 

§ 6º (Revogado). [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

§ 7º (Revogado). [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006]. 

Desvinculação de receitas da 

União 

ADCT | Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2015, 20% 

(vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e 
respectivos acréscimos legais. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011] 

§ 1° O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das transferências a Estados, Distrito Federal e 

Municípios, na forma do § 5º do art. 153, do inciso I do art. 157, dos incisos I e II do art. 158 e das 
alíneas a, b e d do inciso I e do inciso II do art. 159 da Constituição Federal, nem a base de cálculo das 

destinações a que se refere a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal. [Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011] 
§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da contribuição social do salário-

educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal. [Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 68, de 2011]. 
§ 3° Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o 

art. 212 da Constituição Federal, o percentual referido no caput será nulo. [Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 68, de 2011]. 

Financiamento dos fundos 

de combate à pobreza 

ADCT | Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate à 

Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os referidos 
Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da sociedade civil. [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 31, de 2000] 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até dois 

pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, ou do 

imposto que vier a substituí-lo, sobre os produtos e serviços supérfluos, não se aplicando, sobre este 

adicional, o disposto no art. 158, inciso IV, da Constituição. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 
31, de 2000] 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até dois 

pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre 
os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de que trata o art. 

155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da 

Constituição. [Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 
§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de até meio ponto 

percentual na alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre serviços 

supérfluos. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000] 

Compensação financeira 

pela exportação de produtos 

primários e semielaborados 

ADCT | Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei 

complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo considerar as 

exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação entre as exportações e 
as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente e a efetiva 
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ESCOPO TRANSCRIÇÃO 
manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a. [Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 
§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento pertencem ao próprio 

Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos segundo os critérios a que se refere 

o art. 158, parágrafo único, da Constituição. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003] 

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei complementar, até 

que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua arrecadação destinado 
predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer o consumo 

das mercadorias, bens ou serviços. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em substituição ao sistema de 
entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de entrega de recursos previsto no 

art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002. [Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003] 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das instruções baixadas 

pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que trata o art. 155, II, declaradas 
pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com destino ao exterior. [Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003] 

 

SITUAÇÃO DAS FINANÇAS ESTADUAIS 

1. CARGA TRIBUTÁRIA POR TRIBUTO 

 

Fonte: J. R. Afonso (2015) 

A análise dos dados da carga tributária da União indica que há 

uma concentração na arrecadação de contribuições. Ocorre que estas 

contribuições não são partilhadas com estados (e municípios). Daí se deduz a 

necessidade de priorizar projetos que promovam o compartilhamento, com 
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estados (e municípios) também das contribuições arrecadas pela União, e não 

apenas dos impostos. 

2. DIVISÃO FEDERATIVA DA CARGA TRIBUTÁRIA 

 

Fonte: J. R. Afonso (2015) 

 

A análise dos dados da divisão federativa da carga tributária 

indica que há uma grande concentração de recurso na União, mesmo após as 

transferências constitucionais. Tal constatação reforça a necessidade de maior 

equilíbrio entre as competências federativas e os necessários recursos para 

fazer frente a elas. Neste sentido, é importante a aprovação de projetos que 

impeçam a União de repassar competências sem a devida definição e 

atualização dos valores para cumprimento destas competências. 
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3. EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA RECEITA DISPONÍVEL AOS ESTADOS 

 

Fonte: J. R. Afonso (2015) 

A evolução da receita disponível dos estados apresenta uma clara 

queda ao longo do tempo, ao contrário da receita disponível municipal, que 

teve ampliação em termos percentuais. Estes números tornam evidente a 

necessidade de recomposição da receita disponível dos estados, para fazer 

face às inúmeras competências desta esfera da federação.  
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4. ICMS DECRESCENTE 

 

Fonte: J. R. Afonso (2015) 

 

5. GASTO PÚBLICO SOCIAL 

 

Fonte: J. R. Afonso (2015) 
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Fonte: J. R. Afonso (2015) 

 

 

6. COMPOSIÇÃO FEDERATIVA DO GASTO PÚBLICO SOCIAL 

 

Fonte: J. R. Afonso (2015) 
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7. DIVISÃO DA CARGA TRIBUTÁRIA EM 2014 

 

Fonte: J. R. Afonso (2015) 
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Fonte: J. R. Afonso (2015) 
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Fonte: J. R. Afonso (2015) 
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Fonte: J. R. Afonso (2015) 
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Fonte: J. R. Afonso (2015) 
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Fonte: J. R. Afonso (2015) 

 



 

 

 

 

2. LISTA DE PROJETOS EM TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL QUE ALTERAM A DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS 

PÚBLICOS, CLASSIFICADOS POR ASSUNTO 

1. Reforma do ICMS + compensações da Lei Kandir 

 

Projeto Demandas Local Situação 
Nº de Comissões a 
Tramitar + Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus 

Financeiro à 
União 

SF PRS 1/2013 de 
04/02/2013   

Unificação das 
alíquotas de ICMS 

interestadual 

27/05/2015 - 
Comissão de 
Desenvolvimento 
Regional e Turismo 

MATÉRIA COM A 
RELATORIA  

3 (CDR/CCJ,PLEN) 

Estabelece alíquotas do 
Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, nas 
operações e prestações 
interestaduais. 

EXTERNO - 
Presidente da 
República 

Não 

SF PLS 312/2013 
de 06/08/2013     

Compensação 
relativas à Lei Kandir 

19/01/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 
SENADO 

19/01/2015 - PRONTO 
PARA DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO 

1 (PLEN) 

Define montante a ser 
entregue aos Estados e ao 
Distrito Federal nos termos do 
art. 91 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal. 

Sen. Pedro Simon Sim 

SF PEC 22/2014 de 
16/07/2014  

Compensação 
relativas à Lei Kandir 

10/03/2015 - 
Comissão de 
Constituição, Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

3 (CCJ/2 PLEN) 

Inclui o art. 91-A ao Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias, para dispor sobre 
o ressarcimento aos Estados e 
Municípios decorrente da 
desoneração de tributos sobre 
as exportações, e dá outras 
providências. 

Sen. Ana Amélia e 
outro(s) 

Sim 

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=113831
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=113831
javascript:Detalhe(118275);
javascript:Detalhe(118275);
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SF PLS 136/2015 
de 19/03/2015  

Compensação 
relativas à Lei Kandir 

30/03/2015 - 
Comissão de Assuntos 
Econômicos 

 
30/03/2015 - 
AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

1 (CAE) 

Dispõe sobre a prestação de 
auxílio financeiro pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, relativo ao 
exercício de 2015, com o 
objetivo de fomentar as 
exportações do País. 

Sen. Lúcia Vânia Sim 

PLS 137/2015 
Compensação 

relativas à Lei Kandir 

30/03/2015 - 
Comissão de Assuntos 
Econômicos 

 
30/03/2015 - 
AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

1 (CAE) 

Dispõe sobre a prestação de 
auxílio financeiro pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, relativo ao 
exercício de 2014, com o 
objetivo de fomentar as 
exportações do País. 

Sen. Lúcia Vânia Sim 

SF PLS 125/2015 
de 18/03/2015 - 
Complementar  

Lei Kandir 
18/03/2015 - 
Comissão de Assuntos 
Econômicos 

18/03/2015 - 
AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR  
 

2 (CAE, PLEN) 

Altera a Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 
1996, para retirar a incidência, 
sobre os serviços de transporte 
rodoviário de pessoas, do 
Imposto sobre Operações 
relativas a Circulação de 
Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação.  

Sen. Romero Jucá Não 

SF PLS 95/2014 de 
19/03/2014 - 

Complementar  

Lei Kandir 
17/12/2014 - 
Comissão de Assuntos 
Econômicos 

22/04/2014 - MATÉRIA 
COM A RELATORIA  

3 (CAE/CI, PLEN) 

Altera a Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 
1996, que dispõe sobre o 
imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre 
operações relativas à 
circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e 

Sen. Armando 
Monteiro 

Não 

javascript:Detalhe(120199);
javascript:Detalhe(120199);
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120141
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120141
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120141
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=116548
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=116548
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=116548
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intermunicipal e de 
comunicação e dá outras 
providências.  

SF PLS 249/2014 
de 13/08/2014 - 
Complementar  

Lei Kandir 
20/05/2015 - 

Comissão de Assuntos 
Econômicos 

20/05/2015 - 
AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR  

2 (CAE, PLEN) 

Altera a Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 
1996, para determinar a não 
incidência do imposto sobre 
operações relativas à 
circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e 
intermunicipal e de 
comunicação relativo a 
operações de compensação de 
energia elétrica que 
especifica.  

Sen. Valdir Raupp Não 

SF PLS 3/2013 de 
04/02/2013 - 

Complementar  

Lei Kandir 
19/01/2015 - PRONTO 
PARA DELIBERAÇÃO 
DO PLENÁRIO 

19/01/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 

LEGISLATIVA DO SENADO 
1 (PLEN) 

Acrescenta § 3º ao art. 6º da 
Lei Complementar nº 87, de 13 
de setembro de 1996, para 
vedar a exigência de 
recolhimento antecipado de 
imposto relativamente ao 
estoque de mercadorias 
recebidas antes do início do 
regime de retenção antecipada 
por substituição tributária.  

Sen. Ana Amélia Não 

SF PLS 106/2013 
de 02/04/2013 - 
Complementar  

Lei Kandir 

24/03/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

24/03/2015 - MATÉRIA 
COM A RELATORIA 

2 (CCJ, PLEN) 

Altera a Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 
1996, que dispõe sobre o 
ICMS, para disciplinar a 
prestação de auxílio financeiro 
pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos 

Sen. Paulo Bauer Não 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=118448
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=118448
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=118448
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=110430
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=110430
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=110430
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111951
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111951
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111951
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Municípios, com o objetivo de 
compensar perdas resultantes 
de redução da alíquota 
interestadual incidente nas 
operações interestaduais com 
bens, mercadorias e serviços, 
conforme decisão do Senado 
Federal no exercício da 
atribuição prevista no art. 155, 
§ 2º, IV, da Constituição 
Federal, e dá outras 
providências. 

SF PLS 375/2012 
de 17/10/2012 - 
Complementar  

Lei Kandir 

18/05/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

18/05/2015 - 
AGUARDANDO LEITURA 
DE REQUERIMENTO 

2 (CCJ, PLEN) 

Regula a alínea g do inciso XII 
do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal, para 
dispor sobre a concessão e 
revogação de isenções, 
incentivos e benefícios fiscais 
relativamente ao imposto dos 
Estados e do Distrito Federal 
sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e 
intermunicipal e de 
comunicação.  

 Sen. Walter 
Pinheiro 

Não 

SF PLS 736/2011 
de 14/12/2011 - 
Complementar  

Lei Kandir 

19/01/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

19/01/2015 - PRONTO 
PARA DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO 

1 (PLEN) 

Altera os arts. 11 e 12 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, que 
“dispõe sobre o imposto dos 
Estados e do Distrito Federal 
sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e 

Sen. Francisco 
Dornelles 

Não 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108025
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108025
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108025
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=103770
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=103770
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=103770
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Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS)”.  

PEC 37/2007 ICMS 

11/03/2015 - 
Comissão de 
Constituição, Justiça e 
Cidadania 

 

11/03/2015 - 
AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 
 

1 (CCJ) 

Revoga a não incidência de 
ICMS na exportação de 
produtos não-industrializados 
e semi-elaborados e 
estabelece a possibilidade do 
contribuinte se creditar do 
imposto pago para efeito de 
compensação com tributos 
federais devidos. 

Sen. Flexa Ribeiro Não 

PEC 83/2007 ICMS  

11/03/2015 - 
Comissão de 
Constituição, Justiça e 
Cidadania 
 

11/03/2015 - 
AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 
 

1 (CCJ) 

Altera, revoga e acresce 
dispositivos à Constituição, 
para permitir a incidência do 
ICMS na exportação de 
produtos primários e semi-
elaborados e repartir o 
produto da arrecadação do 
imposto de exportação. 

Sen. Marcelo 
Crivella 

Não 

 

2. Convalidação dos benefícios fiscais 

 

Projeto Demandas Local Situação 
Nº de Comissões a 
Tramitar + Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus 

Financeiro à 
União 

PLS 130/2014 
Convalidação de 
benefícios fiscais 

Câmara dos 
Deputados  

Já aprovado no 
Senado 

Convalida os atos normativos 
de concessão de benefícios 
fiscais e concede remissão e 

anistia de créditos tributários 
referentes ao Imposto sobre 

Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e 

Sen. Lúcia Vânia Não 
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sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS). 

PLS 170/2012 Benefícios fiscais 

25/03/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

 

25/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

 

2 (CCJ/CAE) 

Regula a forma como, 
mediante deliberação dos 

Estados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e 

benefícios fiscais relacionados 
ao imposto sobre operações 

relativas à circulação de 
mercadorias e sobre 

prestações de serviços de 
transporte interestadual e 

intermunicipal e de 
comunicação serão concedidos 

e revogados, conforme 
disposto nos artigos 150, §6º e 

155, § 2º, inciso XII, alínea g, 
da Constituição Federal. 

Sen. Ricardo Ferraço Não 

PLS 40/2014 Benefícios fiscais 

04/03/2015 - 
Comissão de 

Desenvolvimento 
Regional e Turismo 

04/03/2015 - MATÉRIA 
COM A RELATORIA 

3 (CDR/CAE, PLEN) 

Estabelece normas para a 
concessão de incentivos fiscais 

e fiscal-financeiros e de 
benefícios fiscais no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, para 

aplicação nos Programas de 
Desenvolvimento Regional. 

Sen. Gim Argello Não 
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3. Criação dos Fundos de Desenvolvimento Regional e Ressarcimento 

 

Projeto Demandas Local Situação 
Nº de Comissões a 
Tramitar + Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus 

Financeiro à 
União 

PEC 41/2014 
 

10/03/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

2 (CCJ, PLEN) 

Fixa as alíquotas do Imposto 
sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), nas 
operações e prestações 
interestaduais, institui 

compensação financeira para 
os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, cria o Fundo de 
Desenvolvimento Regional – 

FDR, com a finalidade de 
financiar a execução de 

projetos de investimento com 
potencial efeito multiplicador 
sobre a região e dinamização 
da atividade econômica local, 
altera o inciso IV e revoga o 

inciso V do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal. 

Sen. Walter Pinheiro Sim 
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4. Projeto que proíbe a União de transferir quaisquer encargos aos estados e municípios sem previsão de recursos 

 

Projeto Demandas Local Situação 
Nº de Comissões a 
Tramitar + Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus 

Financeiro à 
União 

Não há projeto no 
Senado 

Proibir criação de 
despesas no âmbito 

estadual sem 
indicação de fonte 

de receita 

      

PEC 172/2012 

Proibir criação de 
despesas no âmbito 

estadual sem 
indicação de fonte 

de receita 

Câmara dos 
Deputados 

Comissão de 
Constituição e Justiça 
e de Cidadania (CCJ)  
Aprovado o Parecer 

(13/05/2015) 

Aguardando Criação de 
Comissão Temporária 

pela MESA; 
Tramitação especial 

Estabelece que a lei não 
imporá nem transferirá 
qualquer encargo ou a 

prestação de serviços aos 
Estados, Distrito Federal ou 

aos municípios sem a previsão 
de repasses financeiros 

necessários ao seu custeio. 

Dep. Mendonça 
Filho 

Não 

 

5. Mudança do indexador das dívidas dos estados e municípios 

 

Projeto Demandas Local Situação 
Nº de Comissões a 
Tramitar + Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus 

Financeiro à 
União 

PLS 99/2012 
(e apensados) 

Repactuação de 
dívidas 

CCJ - Comissão de 
Constituição, Justiça e 

Cidadania 

Aguardando leitura de 
Requerimento do 

Senador José Pimentel, 
solicitando a tramitação 

em conjunto:  
PLS 150, de 2005;  

PLS 20, 86, 591, de 2011; 
PLS 62, 99 e 376, de 2012; 
PLS 14, 44, 351 e 430, de 

2013;  
PLS 25, 141, 158, 183, 

2 (CCJ, PLEN) 

Altera a Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, e 
regula a repactuação de 
operações de crédito entre a 
União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios que 
não implique em aumento da 
dívida pública. 

Sen. Aloysio Nunes Sim 
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277, 295, 386, 419 e 426, 
de 2014;  

PLS 165, de 2015 - todos 
Complementares; e  
PLC nº 3, de 2015 - 

Complementar. 

PLC 15/2015 
Definição de prazo 
para repactuação 

das dívidas 

Câmara dos 

Deputados   

Altera a Lei Complementar nº 

148, de 25 de novembro de 

2014. 

Dep. Leonardo 

Picciani 
Sim 

 

 

 

6. PASEP 

 

Projeto Demandas Local Situação 
Nº de Comissões a 
Tramitar + Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus 

Financeiro à 
União 

SF PLS 86/2013 de 
15/03/2013   

Desonerar do 
PIS/PASEP as 

receitas de Estados 

26/05/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

26/05/2015 - 
AGUARDANDO LEITURA 

DE REQUERIMENTO 
(Aguardando leitura de 

requerimento, do 
Senador José Pimentel, 

que requer a tramitação 
conjunta dos Projetos de 
Lei do Senado nºs 120 de 
2008; 86 e 238, de 2013.) 

1 (CAE) 

Reduz a zero a alíquota da 
Contribuição para os 

Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público – 
PIS/PASEP de que trata a Lei nº 
9.715, de 25 de novembro de 

1998. 

Sen. Aloysio Nunes 
Ferreira 

Sim 

  

 

 

 

 

 

 

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111689
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111689
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7. Compartilhamento de % das contribuições arrecadadas pela União 

 

Projeto Demandas Local Situação 
Nº de Comissões a 
Tramitar + Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus 

Financeiro à 
União 

SF PEC 1/2015 de 
05/02/2015  

Inclusão de 
contribuições na 

repartição de 
receitas da União 

(CIDE) 

05/02/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

05/02/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

2 (CCJ, PLEN) 

Altera o inciso III da letra "d" 
do art. 159 da Constituição 
Federal e suprime o § 4º do 

mesmo artigo, para destinar, 
de forma mais coerente e 

equânime, recursos oriundos 
do produto da arrecadação da 
contribuição de intervenção no 

domínio econômico (CIDE) 
para estados e municípios.  

Sen. Wellington 
Fagundes e outros 

Sim 

SF PEC 12/2013 de 
19/03/2013  

Inclusão de 
contribuições na 

repartição de 
receitas da União 
(COFINS e CSSlL) 

10/03/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

3 (CCJ/2 PLEN) 

Altera o art. 159 da 
Constituição Federal para 

incluir o produto da 
arrecadação das contribuições 

sociais que especifica no 
compartilhamento com 

Estados e Municípios e alterar 
os percentuais dos repasses. 

Sen. Flexa Ribeiro e 
outro(s) 

Sim 

SF PEC 125/2011 
de 20/12/2011   

Inclusão de 
contribuições na 

repartição de 
receitas da União 

(CIDE) 

 
03/02/2015 - SUBSEC. 

COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

 
03/02/2015 - 

AGUARDANDO INCLUSÃO 
ORDEM DO DIA DE 
REQUERIMENTO 

2 (PLEN) 

Altera a Constituição Federal 
para destinar dez por cento do 

produto da arrecadação das 
contribuições sociais e de 
intervenção do domínio 

econômico (CIDE), divididos 
igualmente, aos Fundos de 

Participação dos Estados e do 
Distrito Federal – FPE e dos 

Municípios – FPM. 

Sen. Acir Gurgacz e 
outro(s)  

Sim 

 

 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119624
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119624
javascript:Detalhe(111761);
javascript:Detalhe(111761);
javascript:Detalhe(103855);
javascript:Detalhe(103855);
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8. Projetos que identificam potencial impacto para as finanças estaduais e municipais 

 

Projeto Demandas Local Situação 
Nº de Comissões a 
Tramitar + Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus Financeiro 

à União 

SF PLS 95/2015 de 
05/03/2015   

Desoneração dos 
investimentos em 

saneamento 

26/05/2015 - 
Comissão de Assuntos 

Econômicos 

26/05/2015 - PRONTA 
PARA A PAUTA NA 

COMISSÃO - Devolvido 
pelo relator, Senador 

Blairo Maggi, com 
relatório pela aprovação 
do Projeto (fls. 15-19). 

1 (CAE) 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, que 

estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico, 

para criar o Regime Especial de 
Incentivos para o 

Desenvolvimento do 
Saneamento Básico – REISB, 

com o objetivo de estimular as 
pessoas jurídicas prestadoras 

de serviços públicos de 
saneamento básico a 

aumentarem seu volume de 
investimentos, por meio da 

concessão de créditos relativos 
à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) e à 

Contribuição para o Programa 
de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/PASEP). 

Sen. José Serra Sim 

SF PEC 78/2013 de 
17/12/2013     

Prorrogação dos 
percentuais mínimos 

destinados à 
irrigação 

21/05/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

21/05/2015 - PRONTO 
PARA DELIBERAÇÃO DO 

PLENÁRIO 
1 (PLEN) 

Dá nova redação ao art. 42 do 
Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, 
ampliando o prazo em que a 

União deverá destinar às 
Regiões Centro-Oeste e 

Nordeste percentuais mínimos 
dos recursos destinados à 

irrigação. 

Dep. Carlos Bezerra Sim 

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119944
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119944
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115831
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115831
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SF PLS 183/2015 
de 05/03/2015   

Permitir 
levantamento de 

depósito judiciais e 
administrativos 

13/04/2015 - 
Comissão de Assuntos 

Econômicos 

13/04/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

2 (CAE/CCJ) 

Dispõe sobre os depósitos 
judiciais e administrativos no 

âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e 

revoga a Lei nº 10.819, de 16 
de dezembro de 2003, e a Lei 
nº 11.429, de 26 de dezembro 

de 2006. 

Sen. José Serra Não 

PEC 30/2012 Incidência de ICMS 

23/12/2014 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

 

23/12/2014 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

 

2 (CCJ, PLEN) 

Dá nova redação à alínea “b” 
do inciso X do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal, para 

excluir as operações originadas 
de Estados da Região Norte 

que destinem energia elétrica 
a outros Estados da vedação 

de incidência da alíquota 
interestadual do Imposto 

sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de 
Comunicação. 

Sen. Ivo Cassol Não 

PLC 315/2009 
 
 

14/04/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

14/04/2015 - MATÉRIA 
COM A RELATORIA  

Altera o art. 1º da Lei nº 8.001, 
de 13 de março de 1990, 

regulamentado pelo Decreto 
Federal nº 1, de 11 de janeiro 
de 1991, que trata da parcela 

pertencente aos Estados e 
Municípios do produto da 

Compensação Financeira dos 
Recursos Hídricos - CFRH. 

Dep. Chico da 
Princesa 

Sim 

PLS 173/2013 
 

17/12/2014 - 
Comissão de Assuntos 

Econômicos 

05/08/2014 - PRONTA 
PARA A PAUTA NA 

COMISSÃO 
 

Autoriza, com base no 
parágrafo único do art. 22 e no 

inciso XI do art. 23 da 

Sen. Eduardo 
Amorim 

Não 

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120478
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120478


 48 

Constituição Federal, os 
Estados e o Distrito Federal a 
legislar sobre as matérias que 

especifica  
(recursos hídricos e minerais) 

PLS 141/2014 
 

12/05/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 
 

12/05/2015 - 
AGUARDANDO LEITURA 

DE REQUERIMENTO 
 

 

Altera o art. 67 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas 

voltadas para a 
responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências, 
para ampliar as atribuições do 

Conselho de Gestão Fiscal e 
viabilizar a instalação e o 

funcionamento desse 
Conselho. 

Sen. Paulo Bauer Não 

PLS 155/2015 
 

06/05/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

06/05/2015 - 
AGUARDANDO LEITURA 

DE REQUERIMENTO 
 

 

Acrescenta dispositivos na Lei 
Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, para disciplinar 

os benefícios tributários. 

Sen. Lucia Vania Não 

 

9. Projetos que visam estancar o processo de esvaziamento do FPE e do FPM e que visam alternativas para modificar a base de 

cálculo 

 

Projeto Demandas Local Situação 
Nº de Comissões a 
Tramitar + Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus 

Financeiro à 
União 

SF PEC 61/2015 de 
21/05/2015  

FPE 

21/05/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

 21/05/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

 

Altera o art. 166 da 
Constituição Federal, para 

autorizar a apresentação de 
emendas ao projeto de lei do 
orçamento anual diretamente 
ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal e 

Sen. Gleisi Hoffmann 
e outros 

Não 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121353
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121353


 49 

ao Fundo de Participação dos 
Municípios.  

SF PEC 4/2012 de 
15/02/2012  

FPE 

27/02/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

27/02/2015 - PRONTA 
PARA A PAUTA NA 

COMISSÃO 
 

Altera a redação do inciso I do 
artigo 159, da Seção VI, 
repartição das receitas 

tributárias, Capítulo I, do 
Sistema Tributário Nacional, 
Título VI, da Tributação e do 
Orçamento, da Constituição 

Federal. 

Sen. Ricardo Ferraço 
e outros 

Sim 

SF PEC 19/2012 de 
18/04/2012  

FPE 

10/03/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

 

Altera o art. 159 da 
Constituição Federal para 

aumentar a entrega de 
recursos pela União ao Fundo 
de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal.  

Sen. Aécio Neves e 
outros 

Sim 

SF PLS 18/2013 de 
05/02/2013 - 

Complementar  

FPE 

12/05/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

12/05/2015 - 
AGUARDANDO LEITURA 

DE REQUERIMENTO 
 

Altera a Lei Complementar nº 
62, de 28 de dezembro de 
1989, para dispor sobre os 

critérios de rateio do Fundo de 
Participação dos Estados e do 

Distrito Federal – FPE.  

Sen. Lúcia Vânia Não 

SF PLS 220/2012 
de 27/06/2012 - 
Complementar  

FPE 

10/03/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

 

Estabelece normas sobre o 
cálculo, a entrega e o controle 

das liberações dos recursos 
dos Fundos de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal, e 

dá outras providências.  

Sen. Lindbergh 
Farias 

Não 

SF PEC 31/2011 de 
04/05/2011   

Compensação aos 
entes afetados por 

desonerações 
tributárias 

federais/estaduais 

03/02/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

03/02/2015 - 
AGUARDANDO INCLUSÃO 

ORDEM DO DIA DE 
REQUERIMENTO 

2 (PLEN) 

Acrescenta o art. 159-A à 
Constituição Federal, para 

determinar a compensação 
financeira pela União aos 
demais entes federados, e 

pelos Estados aos respectivos 
municípios, nas hipóteses que 

Sen. Aécio Neves e 
outro(s)  

Sim 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=104234
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=104234
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105116
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105116
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=110510
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=110510
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=110510
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106214
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106214
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106214
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=100109
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=100109
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especifica. 

SF PEC 12/2009 de 
28/04/2009   

Compensação aos 
entes afetados por 

desonerações 
tributárias 

federais/estaduais 

11/03/2015 - 
Comissão de 

Constituição, Justiça e 
Cidadania 

11/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

3 (CCJ/2 PLEN) 

Altera o art. 159 da 
Constituição Federal, para 

determinar a compensação aos 
Estados, Distrito Federal e 
Municípios dos benefícios 

tributários e reduções 
temporárias de alíquotas 
concedidas pela União, 
relativos aos impostos 

referidos nos incisos I e II desse 
artigo. 

Sem. Flexa Ribeiro e 
outro(s)  

Sim 

PEC 31/2011 
Compensação de 

benefícios 
concedidos 

03/02/2015 - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

03/02/2015 - 
AGUARDANDO INCLUSÃO 

ORDEM DO DIA DE 
REQUERIMENTO 

 

Acrescenta o art. 159-A à 
Constituição Federal, para 

determinar a compensação 
financeira pela União aos 
demais entes federados, e 

pelos Estados aos respectivos 
municípios, nas hipóteses que 
especifica. (Compensação de 

benefícios concedidos) 

Sen. Aécio Neves e 
outros 

Sin 

PEC 23/2013 
Compensação de 

benefícios 
concedidos 

24/03/2015 - 
Comissão de 
Constituição, Justiça e 
Cidadania 

 

24/03/2015 - MATÉRIA 
COM A RELATORIA 

 
 

Acrescenta artigo ao Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias para disciplinar a 
compensação da União aos 

Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios devido à perda 

de receita decorrente da 
redução das alíquotas nas 

operações e prestações 
interestaduais do Imposto 

sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços 

Sen. Walter Pinheiro Sim 

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=90783
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=90783
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de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS. 

 

 

10. Fundos 

 

Projeto Demandas Local Situação 

Nº de 
Comissões a 
Tramitar + 
Plenário 

Ementa Autor(a) 
Ônus 

Financeiro 
à União 

SF PEC 63/2015 de 
25/05/2015  

Repasse pela União 
dos recursos que 

extrapolem os 60% 
do FUNDEB para 
pagamento do 

pessoal ativo do 
magistério em 

consequência do 
piso nacional 

25/05/2015 - 
Comissão de 
Constituição, Justiça e 
Cidadania 

25/05/2015 - 
AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

3 (CCJ/2 PLEN) 

Acrescenta parágrafo ao art. 
60 do ADCT da Constituição da 
República Federativa do Brasil 
para estabelecer regras 
asseguradas do pagamento do 
piso salarial nacional do 
magistério pelos Municípios.  

Sem. Cristovam 
Buarque e outros 

Sim 

SF PEC 53/2013 de 
15/10/2013  

Repasse pela União 
dos recursos que 

extrapolem os 60% 
do FUNDEB para 
pagamento do 

pessoal ativo do 
magistério em 

consequência do 
piso nacional 

10/03/2015 - 
Comissão de 
Constituição, Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

3 (CCJ/2 PLEN) 

Altera o inciso VII do art. 60 do 
Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, 
para incrementar o percentual 
de complementação da União 
ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação.  

Sem. Delcídio do 
Amaral e outros 

Sim 

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121375
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121375
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114813
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114813
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SF PLS 164/2014 de 
07/05/2014  

Repasse pela União 
dos recursos que 

extrapolem os 60% 
do FUNDEB para 
pagamento do 

pessoal ativo do 
magistério em 

consequência do 
piso nacional 

13/03/2015 - 
Comissão de Assuntos 
Econômicos 

13/03/2015 CAE - 
PRONTA PARA A PAUTA 
NA COMISSÃO. O 
Presidente da Comissão, 
Senador Delcídio do 
Amaral, designa o 
Senador Valdir Raupp 
relator da Matéria. A 
Matéria encontra-se 
pronta para a pauta, 
com relatório favorável 
ao Projeto com uma 
emenda que apresenta  

2 (CAE/CE) 

Altera a Lei nº 11.494, de 20 de 
junho de 2007, para ampliar a 
complementação da União ao 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação 
(FUNDEB).  

Sem. Cássio Cunha 
Lima 

Sim 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=117460
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=117460


 

 

 

 

SAÚDE 

ASPECTOS LEGAIS RELACIONADOS À DISTRIBUIÇÃO DE 

RECURSOS: 

 

2.1- Em relação à Constituição Federal: os artigos 196 a 200, 

além daqueles relacionados ao Capítulo II (Das Finanças Públicas); a Emenda 

Constitucional 86, além da EC 29. Destaca-se ainda os ditames relacionados 

ao chamado “Orçamento Impositivo” que, em seu art. 166, §9º, estatui o 

seguinte: 

§ 9º. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas 

no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente 

líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a 

metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 

 

 

2.2- Lei Complementar nº 141/2012, que regulamenta o gasto 

mínimo constitucional com ações e serviços públicos de saúde, estabelecendo 

que a “União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 

montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro 

anterior, (...) acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à variação 

nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei 

orçamentária anual”. 

 
Com a aprovação da Emenda Constitucional nº 86 de 2015, que alterou o art. 198 
da Constituição Federal, o gasto mínimo com saúde na esfera federal passou a ser 
definido com base na Receita Corrente Líquida (RCL), limitado e 15%, com regra de 
transição com percentuais crescentes ao longo de cinco anos, passando de 13,2%, 
no ano subsequente à promulgação da Emenda, até 15%, a partir do quinto 
exercício financeiro subsequente à promulgação da referida Emenda. 
 

2.3- Lei nº 8.080/1990 e alterações, a Lei Orgânica da Saúde, 

trata-se de norma infraconstitucional que regulamenta a distribuição de 
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recursos na área da saúde, com destaque para o seu artigo 35, onde são 

estabelecidos combinações de pelo menos sete critérios utilizados no calculo 

de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, 

dentre eles: 

 

– perfil demográfico da região; 

– perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

– características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

– desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

– níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

– previsão do plano quinquenal de investimentos da rede; 

– ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 

governo. 

 

Prevê ainda o seu parágrafo 1º que metade dos recursos 

destinados a Estados e Municípios será distribuída segundo o quociente de 

sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de qualquer 

procedimento prévio. 

 

2.4- Portarias GM/MS nº 2.203/1996, que institui a Norma 

Operacional Básica e redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS), define que os recursos de custeio da esfera federal, destinados às ações 

e serviços de saúde, configuram o Teto Financeiro Global (TFG). O valor 

final do teto e de suas revisões, para cada estado e cada município, é definido 

com base na Programação Pactuada e Integrada. Os valores são fixados com 

base nas negociações realizadas no âmbito da Comissão Intergestores 

Tripartite (CIT) e Bipartite (CIB) e aprovadas pelos Conselhos Nacional e 

Estadual de Saúde (CNS e CES), observadas as disponibilidades financeiras 

do Ministério da Saúde. 

2.5- Portaria GM/MS nº 373/2002, que aprova a Norma 

Operacional da Assistência à Saúde, tratou da definição da metodologia dessa 
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mesma forma, sem acrescer detalhes objetivos ou parâmetros a serem 

utilizados. 

 

2.6- Portaria GM/MS nº 204/2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde, que cuidou muito mais da definição dos blocos de 

financiamento à saúde do que de uma metodologia em si. 

 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS DISPÊNDIOS RELACIONADOS 

À SAÚDE 

De forma simplificada, tratamos a distribuição dos recursos 

federais destinados às ações e aos serviços de saúde organizados e 

transferidos na forma de blocos de financiamento, compostos de acordo com 

suas especificidades: Atenção Básica,; Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; Vigilância em Saúde; Assistência 

Farmacêutica; Gestão do SUS; e Investimentos na Rede de Serviços de Saúde. 

A distribuição de recursos orçamentários e financeiros, cujas 

transferências configuram-se como espécies do gênero transferências 

automáticas e integram a categoria de transferências legais, conforme dispõe 

ao art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, está apresentada na tabela a 

seguir, de forma comparada, demonstrando os crescimentos relativos das 

principais programações dessa natureza dentro das dotações do Ministério da 

Saúde. 
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Conforme se depreende, no período de 2012 a 2015, os gastos do 

MAC apresentam crescimento acumulado de 19,7%. Nesse mesmo período, 

os medicamentos e a atenção básica experimentaram crescimento, 

respectivamente, de 27,8% e 46,3%. 

 

 No que concerne aos repasses a estados e municípios, a 

série histórica dos últimos 5 anos é a seguinte: 

 

        

Montante transferido do FNS aos Fundos Estaduais e Municipais 
(estes últimos, de forma agregada). 
  

  
  

Estado 
2010 

Fundo Estadual (R$) Fundos Municipais (R$) Total Repassado (R$) 

AC 108.485.791,88  65.983.446,43  174.469.238,31  

AL 189.192.259,03  552.934.744,15  742.127.003,18  

AM 358.769.132,51  311.221.849,09  669.990.981,60  

AP 74.836.934,76  61.600.630,39  136.437.565,15  

BA 1.021.536.093,10  1.943.298.088,99  2.964.834.182,09  

CE 310.232.912,22  1.482.470.317,13  1.792.703.229,35  

DF 506.841.617,39  506.947.217,39  1.013.788.834,78  

ES 401.172.324,06  306.591.350,92  707.763.674,98  

GO 147.085.237,12  1.020.669.346,56  1.167.754.583,68  
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MA 183.452.612,01  1.101.828.349,89  1.285.280.961,90  

MG 1.088.785.334,72  2.906.562.856,12  3.995.348.190,84  

MS 154.336.404,76  442.812.845,59  597.149.250,35  

MT 183.756.392,44  435.937.309,50  619.693.701,94  

PA 292.830.513,06  972.474.997,80  1.265.305.510,86  

PB 122.915.703,30  799.652.299,63  922.568.002,93  

PE 962.924.453,89  1.045.984.573,34  2.008.909.027,23  

PI 181.687.460,78  583.780.769,33  765.468.230,11  

PR 883.273.417,75  1.454.043.126,47  2.337.316.544,22  

RJ 640.389.679,98  2.400.085.454,34  3.040.475.134,32  

RN 298.948.404,94  456.934.179,39  755.882.584,33  

RO 105.959.065,42  215.228.664,70  321.187.730,12  

RR 60.350.239,42  57.776.447,68  118.126.687,10  

RS 828.148.892,92  1.216.384.352,99  2.044.533.245,91  

SC 547.068.022,60  834.442.463,77  1.381.510.486,37  

SE 179.147.053,92  319.417.297,67  498.564.351,59  

SP 3.961.249.001,56  4.660.156.316,48  8.621.405.318,04  

TO 209.238.770,43  177.663.568,98  386.902.339,41  

Total geral 14.002.613.725,97  26.332.882.864,72  40.335.496.590,69  

*Fonte: Site do FNS (http://www.fns.saude.gov.br/indexExterno.jsf), na parte de "Consulta de 
Pagamentos". 

 
 
 
 
        

Montante transferido do FNS aos Fundos Estaduais e Municipais 
(estes últimos, de forma agregada) 
  

  
  

Estado 
2011 

Fundo Estadual (R$) Fundos Municipais (R$) Total Repassado (R$) 

AC 133.567.134,55  85.301.107,58  218.868.242,13  

AL 156.230.218,73  670.650.490,59  826.880.709,32  

AM 378.231.262,53  375.286.986,37  753.518.248,90  

AP 72.232.584,93  76.220.343,16  148.452.928,09  

BA 1.090.431.325,26  2.267.589.021,29  3.358.020.346,55  

CE 328.784.191,20  1.700.955.628,86  2.029.739.820,06  

DF 530.737.489,37  542.677.889,76  1.073.415.379,13  

ES 424.594.947,53  355.715.242,84  780.310.190,37  

GO 108.813.668,66  1.238.992.966,50  1.347.806.635,16  

MA 229.171.532,63  1.261.028.850,53  1.490.200.383,16  

MG 1.040.624.647,87  3.482.064.333,72  4.522.688.981,59  

MS 142.812.181,04  541.992.476,92  684.804.657,96  

MT 183.962.777,48  516.282.767,85  700.245.545,33  

PA 215.323.534,44  1.214.230.674,80  1.429.554.209,24  
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PB 69.479.100,09  941.416.863,44  1.010.895.963,53  

PE 983.190.339,33  1.285.004.829,36  2.268.195.168,69  

PI 155.357.930,76  710.884.854,27  866.242.785,03  

PR 880.479.755,89  1.722.664.854,02  2.603.144.609,91  

RJ 616.365.727,10  2.883.451.222,86  3.499.816.949,96  

RN 236.949.109,18  582.865.472,81  819.814.581,99  

RO 102.305.468,45  263.664.489,73  365.969.958,18  

RR 56.830.132,23  68.796.495,21  125.626.627,44  

RS 787.049.638,32  1.496.927.175,39  2.283.976.813,71  

SC 464.965.944,62  1.037.595.745,61  1.502.561.690,23  

SE 174.639.334,15  362.183.268,26  536.822.602,41  

SP 3.932.219.429,44  5.378.578.041,64  9.310.797.471,08  

TO 166.432.760,21  224.896.511,46  391.329.271,67  

Total geral 13.661.782.165,99  31.287.918.604,83  44.949.700.770,82  

*Fonte: Site do FNS (http://www.fns.saude.gov.br/indexExterno.jsf), na parte de "Consulta de 
Pagamentos". 
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Montante transferido do FNS aos Fundos Estaduais e Municipais 
(estes últimos, de forma agregada) 
  

  
  

Estado 
2012 

Fundo Estadual (R$) Fundos Municipais (R$) Total Repassado (R$) 

AC 173.664.665,11  92.936.124,38  266.600.789,49  

AL 196.924.497,84  736.406.425,13  933.330.922,97  

AM 440.717.154,96  380.203.161,31  820.920.316,27  

AP 105.098.769,06  78.664.894,26  183.763.663,32  

BA 1.465.067.228,44  2.463.453.054,30  3.928.520.282,74  

CE 407.486.161,87  1.971.614.672,20  2.379.100.834,07  

DF 615.509.340,92  656.990.808,74  1.272.500.149,66  

ES 448.621.677,35  424.963.749,30  873.585.426,65  

GO 95.954.099,24  1.387.825.032,50  1.483.779.131,74  

MA 347.349.383,58  1.364.194.539,30  1.711.543.922,88  

MG 1.139.791.936,21  4.092.385.666,63  5.232.177.602,84  

MS 147.771.137,60  624.484.442,63  772.255.580,23  

MT 259.027.706,09  599.714.619,21  858.742.325,30  

PA 277.884.868,48  1.377.434.671,35  1.655.319.539,83  

PB 91.383.724,15  1.078.658.804,81  1.170.042.528,96  

PE 1.181.688.509,49  1.534.724.603,80  2.716.413.113,29  

PI 150.179.369,28  798.706.587,27  948.885.956,55  

PR 1.011.624.124,17  1.935.890.099,32  2.947.514.223,49  

RJ 646.587.216,85  3.238.530.333,93  3.885.117.550,78  

RN 241.621.629,05  686.076.795,28  927.698.424,33  

RO 132.235.303,34  272.663.397,89  404.898.701,23  

RR 64.407.659,40  68.144.658,28  132.552.317,68  

RS 929.374.716,47  1.764.368.849,42  2.693.743.565,89  

SC 488.504.593,72  1.191.726.464,70  1.680.231.058,42  

SE 247.948.472,06  417.019.540,53  664.968.012,59  

SP 4.243.767.783,31  6.000.239.166,72  10.244.006.950,03  

TO 179.165.161,04  271.465.864,65  450.631.025,69  

Total geral 15.729.356.889,08  35.509.487.027,84  51.238.843.916,92  

*Fonte: Site do FNS (http://www.fns.saude.gov.br/indexExterno.jsf), na parte de "Consulta de 
Pagamentos". 
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Montante transferido do FNS aos Fundos Estaduais e Municipais 
(estes últimos, de forma agregada) 
  

  
  

Estado 
2013 

Fundo Estadual (R$) Fundos Municipais (R$) Total Repassado (R$) 

AC 194.249.887,15  90.441.056,84  284.690.943,99  

AL 204.396.390,83  768.066.465,15  972.462.855,98  

AM 437.760.765,58  396.613.115,53  834.373.881,11  

AP 127.428.449,33  78.206.423,24  205.634.872,57  

BA 1.319.062.069,36  2.526.721.717,66  3.845.783.787,02  

CE 402.377.105,56  1.985.927.301,58  2.388.304.407,14  

DF 590.294.482,38  615.625.485,15  1.205.919.967,53  

ES 483.579.620,22  443.305.815,58  926.885.435,80  

GO 105.283.609,68  1.470.846.851,77  1.576.130.461,45  

MA 394.669.264,10  1.391.517.833,82  1.786.187.097,92  

MG 1.064.498.408,62  4.301.622.525,93  5.366.120.934,55  

MS 141.945.384,48  657.129.537,03  799.074.921,51  

MT 230.110.869,92  625.172.864,98  855.283.734,90  

PA 274.252.097,45  1.444.834.510,28  1.719.086.607,73  

PB 92.119.932,74  1.051.401.642,09  1.143.521.574,83  

PE 1.292.968.126,44  1.549.178.921,37  2.842.147.047,81  

PI 138.357.198,96  826.302.681,49  964.659.880,45  

PR 951.832.818,74  2.084.618.548,04  3.036.451.366,78  

RJ 594.723.552,90  3.380.626.937,98  3.975.350.490,88  

RN 238.266.858,36  656.366.852,28  894.633.710,64  

RO 140.002.221,00  286.595.948,66  426.598.169,66  

RR 61.413.750,09  69.997.524,56  131.411.274,65  

RS 817.044.888,71  1.873.547.384,88  2.690.592.273,59  

SC 536.459.588,22  1.307.104.606,87  1.843.564.195,09  

SE 220.121.320,24  424.883.496,89  645.004.817,13  

SP 4.122.224.978,41  6.259.163.699,53  10.381.388.677,94  

TO 257.105.867,45  289.537.433,09  546.643.300,54  

Total geral 15.432.549.506,92  36.855.357.182,27  52.287.906.689,19  

*Fonte: Site do FNS (http://www.fns.saude.gov.br/indexExterno.jsf), na parte de "Consulta de 
Pagamentos". 
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Montante transferido do FNS aos Fundos Estaduais e Municipais 
(estes últimos, de forma agregada) 
  

  
  

Estado 
2014 

Fundo Estadual (R$) Fundos Municipais (R$) Total Repassado (R$) 

AC 204.339.583,67  96.884.565,97  301.224.149,64  

AL 223.956.352,38  894.824.613,28  1.118.780.965,66  

AM 483.808.200,94  85.465.419,07  569.273.620,01  

AP 117.731.528,23  425.874.681,94  543.606.210,17  

BA 1.328.289.006,15  2.955.250.366,57  4.283.539.372,72  

CE 440.513.073,39  2.257.796.796,48  2.698.309.869,87  

DF 619.975.687,46  631.561.032,50  1.251.536.719,96  

ES 537.615.647,15  491.630.949,94  1.029.246.597,09  

GO 125.117.376,71  1.653.385.984,34  1.778.503.361,05  

MA 350.615.093,80  1.490.874.702,41  1.841.489.796,21  

MG 1.182.638.812,52  4.914.606.061,97  6.097.244.874,49  

MS 165.624.000,84  726.305.583,19  891.929.584,03  

MT 231.318.270,72  716.778.830,84  948.097.101,56  

PA 327.713.944,61  1.528.910.121,82  1.856.624.066,43  

PB 103.826.601,94  1.177.647.268,03  1.281.473.869,97  

PE 1.357.950.011,74  1.712.575.289,56  3.070.525.301,30  

PI 140.067.742,40  939.060.259,76  1.079.128.002,16  

PR 1.053.195.501,27  2.330.686.740,59  3.383.882.241,86  

RJ 580.663.450,33  3.889.714.814,27  4.470.378.264,60  

RN 280.180.871,85  739.399.330,91  1.019.580.202,76  

RO 182.359.583,67  309.852.049,23  492.211.632,90  

RR 68.109.331,89  78.439.632,66  146.548.964,55  

RS 902.610.808,65  2.144.537.078,21  3.047.147.886,86  

SC 525.002.802,23  1.541.056.932,76  2.066.059.734,99  

SE 207.028.698,95  492.228.036,81  699.256.735,76  

SP 4.400.986.091,94  7.295.067.810,52  11.696.053.902,46  

TO 254.871.407,65  310.817.767,15  565.689.174,80  

Total geral 16.396.109.483,08  41.831.232.720,78  58.227.342.203,86  

*Fonte: Site do FNS (http://www.fns.saude.gov.br/indexExterno.jsf), na 
parte de "Consulta de Pagamentos".   
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MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR – MAC 

 

Procedimentos de média e alta complexidade ambulatorial 

(MAC) são consideradas as consultas de diferentes especialidades médicas e 

os procedimentos de diagnose e terapias, entre os quais a tomografia, o estudo 

hemodinâmico, a quimioterapia, a radioterapia, a ressonância magnética e a 

terapia renal substitutiva. Entre os procedimentos hospitalares, têm-se os 

transplantes, as gastroplastias, a cirurgia cardíaca, as cirurgias eletivas e 

outras. 

Na programação de trabalho do Ministério da Saúde os valores 

destinados a tais procedimentos, que são identificados pela ação “8585 - 

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta 

Complexidade” e, a tabela a seguir apresenta a distribuição, por unidade da 

Federação, das programações estadualizadas no orçamento, em valores per 

capita, entre os anos de 2012 e 2015. 

Distribuição dos Recursos do MAC (2012-2015) 
                                                                                                                    (em R$) 

 
Ordem 

 
UF 

Per capita 
2012 

(Empenhado) 

 
UF 

Per capita 
2013 

(Empenhado) 

 
UF 

Per capita 2014 
(Autorizado) 

 
UF 

Per capita 
2015 

(Projeto de Lei) 

1.º MS 201,93 RS 185,64 AC 239,77 TO 246,04 

2.º RS 196,50 MS 181,27 TO 215,51 AC 227,42 

3.º PR 188,30 PR 179,30 RS 206,05 MS 225,81 

4.º PE 183,55 RJ 171,26 PE 194,55 RS 224,18 

5.º RJ 183,44 PE 166,59 SE 191,31 PE 215,80 

6.º SE 181,18 SP 166,50 ES 185,78 PR 208,31 

7.º AC 180,95 MG 161,98 MS 180,99 AL 207,56 

8.º DF 171,70 DF 161,37 MG 180,86 RJ 205,24 

9.º SP 171,59 SE 157,67 RR 179,17 SP 191,16 

10.º MG 166,99 SC 154,23 PR 177,20 MG 189,98 

11.º RN 165,62 BA 153,65 RJ 176,11 SC 188,05 

12.º BA 164,63 AL 152,37 SP 173,28 CE 185,52 

13.º AL 163,89 RN 149,69 DF 172,94 RO 184,69 

14.º SC 157,88 TO 149,23 RO 171,96 SE 184,25 

15.º CE 157,39 ES 146,77 PI 171,23 MT 182,36 

16.º MT 157,05 RR 146,37 SC 167,25 PB 178,13 
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17.º PB 153,35 GO 144,74 AP 161,13 ES 174,70 

18.º TO 152,95 AC 144,39 BA 158,82 BA 171,48 

19.º ES 150,28 PI 142,90 AL 157,19 RR 169,10 

20.º PI 149,98 PB 140,76 RN 153,77 PI 168,79 

21.º GO 147,80 CE 140,76 MT 149,43 RN 168,26 

22.º RR 136,54 MT 139,82 GO 143,26 GO 164,28 

23.º MA 131,63 MA 129,45 MA 142,26 DF 158,01 

24.º AP 129,58 AP 129,27 AM 140,37 AP 150,58 

25.º AM 124,26 RO 123,51 PB 139,77 AM 146,46 

26.º RO 119,64 AM 118,00 CE 139,60 PA 142,49 

27.º PA 113,74 PA 117,99 PA 138,63 MA 141,71 

 Brasil 171,13 Brasil 177,13 Brasil 184,11 Brasil 199,57 

        Fonte: 2015 (LOA) - PLN nº 13/2014-CN (Siga-SF); 2014 (Autorizado 2014) - Lei+Créditos até (7/11/2014), 2012 e 
2013 = Valores Empenhados (Siafi/Siga-SF). População: IBGE. 2015 (projeção); 2012-2014 (estimativas). 
 
 

Como se percebe, o valor per capita médio nacional do MAC 

vem crescendo nos últimos anos, passando de R$ 177,13 (empenhado em 

2013) para R$ 184,11 (autorizado em 2014) e R$ 199,57 (previsto no 

PLOA/2015). 

 

Vale destacar que o per capita nacional de gastos é maior em 

virtude de agregar recursos não estadualizados. Nessa situação, estão 

previstos para o próximo exercício R$ 2,4 bilhões em dotação nacional. 

 

 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA – PAB: 

A Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de 

saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção e a 

proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a 

reabilitação e a manutenção da saúde. O piso consiste em montante de 

recursos financeiros federais destinados à viabilização de ações de saúde com 

a finalidade de ampliar o acesso da população rural e urbana à prestação da 

assistência básica, levando em consideração as disparidades regionais. 
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A tabela a seguir apresenta a distribuição das dotações do PAB 

estadualizadas no orçamento, em valores per capita, entre 2012 e 2015. Nela, 

são apresentados os valores da parcela fixa, da variável e do somatório das 

duas. 

 

Distribuição dos Recursos do Piso de Atenção Básica (Fixo e Variável) por UF (2012 a 

2015) 
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             Percebe-se que a média do per capita nacional do PAB 

vem crescendo e que o PLOA/2015 mantém esse crescimento, passando de 

R$ 55,28, em 2013, para R$ 70,83, em 2014. 

 

            Também no PAB, a média nacional só é alcançada com o 

cômputo de dotações classificadas como “nacionais”. Para 2014, há R$ 562,7 

milhões e R$ 3.344,9 milhões respectivamente para o PAB Fixo e o Variável, 

programados nessas dotações. 
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PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS EM ANDAMENTO 

 

Cumprindo a tarefa de relacionar as proposições tramitando no 

Senado Federal que contemplam as demandas relacionadas ao financiamento 

público da saúde, é importante destacar que os Senadores têm apresentado 

propostas que tem por objetivo o debate desse tema tratando sobre a 

equalização mais justa dos recursos destinados para a saúde como uma 

proposição de alta relevância para os interesses federativos, conforme relação 

a seguir, classificadas segundo seu tipo:  

 

4.1- Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 

1. PEC nº 51, de 2012, do Senador Lobão Filho e outros, que 
“Acrescente-se o seguinte art. 98 ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir a desvinculação de receitas dos Estados e do Distrito 
Federal”. 

Propõe a desvinculação de 20% da arrecadação dos Estados e do 

Distrito Federal a que se refere o art.155 da Constituição Federal e dos 

recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, II e III da 

Constituição, a exemplo do que já ocorre no âmbito da União, que, segundo 

aos autores, ajudará a corrigir as flagrantes injustiças do atual pacto 

federativo, podendo impactar os recursos da saúde, uma vez que diminui a 

base de cálculo dos recursos mínimos a serem aplicados em saúde. 

4.2- Projetos de Lei do Senado - Complementares 

1. PLS nº 254, de 2015 – Complementar, do Senador Antonio Carlos 
Valadares, que “altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para 
dispor sobre a aplicação anual de recursos mínimos, pela União, em ações e 
serviços públicos de saúde, conforme a Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e 
para incluir as despesas com promoção e recuperação da saúde, realizadas por 
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Hospitais Universitários Federais, com recursos alocados por emendas individuais 
ao projeto de lei orçamentária, na apuração desse montante”. 

Distribuída à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE). Atualmente está na CAE aguardando designação de relator. 

2. PLS nº 158, de 2014 - Complementar, do Senador Vital do Rêgo, 
que “altera o art. 2º da Lei Complementar n.º 141, de 13 de dezembro de 2012, 
que “Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 
de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências.”. 

Determina que as despesas com ações e serviços públicos de 

saúde não serão objeto da limitação de empenho ou movimentação financeira 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Distribuído às Comissões de Assuntos Econômicos e de Assuntos Sociais. 

Aguardando leitura de requerimento de apensamento. 

3. PLS nº 189, de 2014 – Complementar, do Senador Cássio Cunha 
Lima, que altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências, para dispor sobre a 
utilização do critério populacional e do Índice de Desenvolvimento Humano no 
rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados para os demais entes 
da Federação. 

A proposição determina a utilização do critério populacional e do 

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) no rateio dos recursos da União 

vinculados à saúde, destinados para os demais entes da Federação, da seguinte 

forma: 
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- metade do montante dos recursos que a União repassa aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios será distribuída segundo o quociente 

de sua divisão pelo número de habitantes; e 

- enquanto não for aprovada metodologia de transferência dos 

recursos para a saúde, prevista na Lei Complementar (LCP) nº 141, de 2012, 

será utilizado o critério populacional ponderado por fator de correção 

inversamente proporcional ao IDH de cada ente federado, na forma do 

regulamento. 

Distribuído, inicialmente, para deliberação da CAS, que aprovou 

o relatório do Senador Cyro Miranda favorável ao projeto de lei. Atualmente, 

encontra-se sob apreciação da CAE, de onde seguirá para o Plenário. 

4. PLS nº 11, de 2012 – Complementar, do Senador Ricardo Ferraço, 
que altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamentou o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados, anualmente, pela União em ações e serviços 
públicos de saúde. 

Retornou a sua tramitação autônoma e, como já se encontra 

instruído pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) – onde foi 

declarado prejudicado –, retorna à CAE, seguindo posteriormente à CAS. 

5. PLS nº 210, de 2012 – Complementar, dos Senadores Roberto 
Requião, Antonio Carlos Valadares, Pedro Taques e outros, que dispõe sobre a 
execução de Planos de Ações Especiais - PAE e confere aos Estados e Municípios 
que se encontram com dívidas para com a União a faculdade de celebração de 
convênios com esta, para aplicação especial das parcelas de pagamentos de suas 
dívidas. 

Faculta a Estados e Municípios, em lugar de transferirem para a 

União as parcelas das dívidas anteriormente contraídas e que foram objeto de 

refinanciamento, a utilização das respectivas parcelas das dívidas na criação 

de serviços públicos. 
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 Entre outras finalidades previstas na proposição, os Estados e 

Municípios que têm dívidas com a União ficam autorizados a aplicar 50% dos 

valores das prestações de pagamentos das dívidas na construção, ampliação, 

reforma e modernização de postos de saúde e hospitais, além de outras 

finalidades especificadas; e nos quadros de servidores da área de saúde. 

Distribuído à CCJ, à Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) 

e à CAE. Está tramitando apensado ao PLS nº 170, de 2012. 

 

4.3- Projetos de Lei do Senado: 

1. PLS nº 52, de 2015, do Senador Otto Alencar, que altera a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências, e a Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para alterar o 
percentual de transferência dos recursos do DPVAT destinado ao Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

Tem por objetivo, ampliar a parcela dos prêmios do DPVAT que é 

atualmente destinada ao Fundo Nacional de Saúde, de 45% para 60%, para o 

atendimento médico-hospitalar dos acidentados. Distribuído à CAS, para decisão em 

caráter terminativo. 

2. PLS nº 147, de 2015, do Senador Otto Alencar, que altera a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar que o 
produto da arrecadação dos impostos federais do art. 153, incisos I, II e IV, da 
Constituição Federal incidentes sobre medicamentos e derivados do tabaco bem 
como o produto da arrecadação do imposto federal do art. 153, inciso III, da 
Constituição Federal incidente sobre os lucros apurados das empresas produtoras 
desses bens sejam vinculados ao Fundo Nacional de Saúde. 

Destina os valores arrecadados com os impostos sobre importação, 

exportação e produtos industrializados incidentes sobre medicamentos e cigarros, e o 

produto da arrecadação do imposto de renda sobre os lucros apurados das empresas 
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produtoras desses bens à área da Saúde. Distribuído às Comissões de Assuntos Sociais; e 

de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa. Encontra-se na CAS, 

aguardando a designação do relator. 

3. PLS nº 393, de 2014, do Senador Paulo Bauer, que altera a Lei nº 
11.948, de 16 de junho de 2009, que constitui fonte adicional de recursos para 
ampliação de limites operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES e dá outras providências, para determinar que, dos 
recursos repassados ao BNDES pelo Tesouro Nacional, ao menos 20% (vinte por 
cento) sejam destinados ao financiamento de obras e de aquisição de 
equipamentos por hospitais comunitários e beneficentes. 

Determina que, de todos os recursos do Tesouro Nacional 

aportados ao BNDES ao amparo da Lei nº 11.948, de 2009, vinte por cento 

sejam destinados ao financiamento de obras e equipamentos de hospitais 

comunitários e beneficentes. Distribuído exclusivamente para análise da CAE, 

para decisão terminativa. 

4. PLS nº 441, de 2013, do Senador Ricardo Ferraço, que altera a Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para regulamentar o uso dos saldos 
financeiros de recursos da saúde oriundos de transferências do Governo Federal e 
dos Governos Estaduais para os entes federados. 

Flexibiliza o uso dos saldos de recursos oriundos de 

transferências intergovernamentais vinculadas a ações e serviços públicos de 

saúde que permanecerem sem aplicação por mais de um exercício financeiro, 

permitindo que sejam utilizados em ações e serviços de saúde diferente da 

destinação original. 

5. PLS nº 303, de 2013, do Senador Waldemir Moka, que dispõe sobre 
a destinação dos recursos recuperados por meio de ações judiciais para o Fundo 
Nacional de Saúde e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

Os recursos públicos desviados e que forem recuperados por 

meio de ação judicial devem ser aplicados, em proporções iguais, no Fundo 

Nacional de Saúde e no Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
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Distribuído às Comissões de Assuntos Sociais; de Educação, Cultura e 

Esporte (CE); e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a 

decisão terminativa. A proposição foi aprovada na CAS, com emendas, e na 

CE. Encontra-se na CCJ, aguardando designação de relator. 

6. PLS nº 280, de 2013, dos Senadores Ricardo Ferraço e Cristovam 
Buarque, que dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde da 
totalidade dos recursos oriundos do pagamento referente aos bônus de assinatura 
dos contratos de partilha de produção de blocos exploratórios de petróleo e gás 
natural na área do pré-sal. 

Cria o Fundo Social (FS), de natureza contábil e financeira, 

vinculado à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de 

recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e 

projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento, incluindo a 

saúde pública. Distribuído para análise da CI; CE; CAS; e CAE, cabendo à 

última a decisão terminativa, com pareceres favoráveis, com emendas, da CI; 

CE; e CAS. Na CAE, a relatora da matéria, a Senadora Gleisi Hoffmann, 

manifestou-se pela prejudicialidade do projeto. 

7. PLS nº 254, de 2013, do Senador Inácio Arruda, que dispõe sobre 
destinação, para as áreas de educação e saúde, do total da participação da 
Compensação Financeira pela Exploração Mineral – CFEM, com a finalidade de 
cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do Art. 214 e no Art. 196 da 
Constituição Federal. 

Destina 75% para a educação pública e 25% dos para a saúde 

pública, dos recursos da Compensação Financeira pela Exploração Mineral 

(CFEM). Distribuída para CE; CAS; e CAE, que detém a decisão em caráter 

terminativo. A CE aprovou parecer pela rejeição do projeto. Atualmente, o 

PLS encontra-se na CAS, sob a relatoria da Senadora Vanessa Grazziotin. 

8. PLS nº 426, de 2012, do Senador Eduardo Amorim, que altera o art. 
320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Orgânica da 
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Saúde, para destinar trinta por cento da receita arrecadada com a cobrança de 
multas de trânsito ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

Propõe que trinta por cento da receita arrecadada com a cobrança 

de multas de trânsito sejam destinadas ao Sistema Único de Saúde (SUS). O 

projeto não vincula o uso desses recursos ao atendimento das vítimas de 

acidentes de trânsito, mas deixa a cargo dos gestores do SUS, dentro do 

quadro de prioridades do setor, definir a destinação desses recursos. 

9. PLS nº 132, de 2012, do Senador Blairo Maggi, que altera a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, para assegurar que a parte do orçamento da 
Seguridade Social formada pela contribuição das empresas e dos trabalhadores 
seja utilizada apenas para pagar os benefícios de caráter contributivo da 
Previdência Social. 

Propõe vedar que a receita das contribuições sociais provenientes 

das empresas, dos empregadores domésticos e dos trabalhadores sejam 

destinadas ao pagamento de ações de saúde e assistência social. A matéria 

aguarda apreciação, em caráter terminativo, pela CAS. 

10. PLS nº 645, de 2011, da Comissão de Assuntos Sociais, que dispõe 
sobre benefícios fiscais na área do imposto de renda concedidos a serviços de 
saúde para prevenção e tratamento de cânceres. 

Pretende permitir o abatimento da renda bruta (pessoa física) ou 

lançamento como despesa operacional (pessoa jurídica) do valor de doações 

efetuadas a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que opere serviço de 

saúde destinado à prevenção ou tratamento de cânceres ou à prestação de 

cuidados e assistência social a pacientes com câncer. A matéria encontra-se 

pronta para a pauta na CAE, com relatório favorável. 

11. PLS nº 469, de 2011, do Senador Ricardo Ferraço, que dispõe sobre 
royalties devidos em função da produção de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos sob regime de concessão na camada pré-sal e sob o 
regime de partilha de produção, instituído pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 
de 2010. 
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A proposição pretende que, nas áreas localizadas no pré-sal 

contratadas sob o regime de concessão, a parcela da participação especial que 

cabe à administração direta da União será destinada integralmente a todos os 

municípios de acordo com o critério de partilha do Fundo de Participação dos 

Municípios, com a finalidade de constituir fonte de recursos para, entre outras 

áreas, a “saúde pública”. O PLS tramita em conjunto com o PLS 634, de 

2011. Aguardam apreciação na CCJ, CAE e CI, em decisão terminativa. Na 

CCJ, a matéria pronta para a pauta, com voto do Relator constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade dos Projetos e, no mérito, pela prejudicialidade 

de ambos. 

12. PLS 335, de 2011, do Senador Luiz Henrique e outros, que 
acrescenta artigos na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, para autorizar a 
União a abater do saldo devedor da dívida pública mobiliária dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, valor equivalente a até 20% (vinte por cento), 
para programas de investimentos. 

13. O projeto autoriza o desconto de valor equivalente a até 20% do 
saldo devedor das dívidas refinanciadas pela União, desde que os recursos 
resultantes sejam “obrigatória e exclusivamente” destinados pelos entes 
federados beneficiados a “programas de investimentos nas áreas de educação, 
saúde, segurança, infra-estrutura, e inovação e tecnologia”. No momento, 

aguarda-se votação do Requerimento nº 1.223, de 2013, da Senadora Ana 

Amélia, de desapensamento do PLS nº 392, de 2007, com qual tramita em 

conjunto. Originalmente, seria apreciado, em decisão terminativa, na CAE. 

 

14. PLS nº 313, de 2011, do Senador Paulo Davim, que dispõe sobre a 
destinação dos recursos de premiação das loterias federais administradas pela 
Caixa Econômica Federal não procurados pelos contemplados dentro do prazo de 
prescrição e altera a Lei nº 10.260 de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o 
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES. 

O PLS pretende obrigar a Caixa Econômica Federal destinar a totalidade 

dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados, dentro do prazo de 

prescrição, para o Fundo Nacional da Saúde (FNS), cuja renda deverá ser aplicada, 
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exclusivamente, no Programa de Saúde da Família. Na CAS, foi aprovado substitutivo do 

projeto. A matéria será apreciada ainda na CE e, em caráter terminativo, na CAE. 

15. PLS nº 304, de 2011, do Senador Eunício Oliveira, que altera a Lei nº 
7.560, de 19 de dezembro de 1986, para dispor sobre a destinação dos recursos 
provenientes de bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico ilícito de 
drogas ou atividades correlatas. 

O projeto propõe destinar os recursos do Fundo Nacional Antidrogas 

(FUNAD) exclusivamente para ações e serviços públicos de saúde e de assistência social 

voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, para prevenção e 

redução de danos sociais e à saúde associados ao uso de drogas e para tratamento, 

recuperação e reinserção social e ocupacional. A matéria foi aprovada pela CAE e aguarda 

apreciação na CCJ e, em decisão terminativa, na CAS. 

16. PLS nº 224, de 2011, do Senador Paulo Davim, que altera a redação 
da Lei nº 8.072 de 1990, que trata dos crimes denominados hediondos, acrescendo 
à mesma, dispositivo que passa a considerar como crimes hediondos aqueles 
envolvendo patrimônio, bens, valores e recursos públicos destinados à saúde. 

O projeto pretende inibir o cometimento de crimes praticados por 

servidores públicos e particulares em detrimento do patrimônio, bens, recursos e valores 

públicos destinados aos serviços de saúde pública no Brasil. Aguarda apreciação, em 

caráter terminativo, na CCJ. 

17. Projeto de Lei nº 193, de 2011, do Senador Paulo Davim, que altera 
o art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a aplicação da 
receita das multas. 

O PLS determina que quinze por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas serão depositados no Fundo Nacional de Saúde (FNS), para repasse aos 

hospitais que atendam às vítimas de acidentes de trânsito. Na CAS, foi arpovado parecer 

pela sua rejeição e favorável ao PLS nº 426, de 2012 (com o qual tramita em conjunto). 

Ambas proposições aguardam apreciação na CCJ, em decisão terminativa. 

 



 75 

 

PROJETOS DE LEI DO SENADO EM TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

1. Projeto de Lei (PL) nº 6.566, de 2013 (PLS nº 231, de 2012, na Casa 
de origem), do Senador Eduardo Suplicy, que acrescenta § 3º ao art. 2º da Lei nº 
10.332, de 19 de dezembro de 2001, para garantir recursos para atividades 
voltadas para o desenvolvimento tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, 
produtos para a saúde e outras modalidades terapêuticas destinados ao 
tratamento de doenças raras ou negligenciadas. 

O projeto pretende obrigar que, no mínimo trinta por cento dos recursos 

do Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, previsto na Lei nº 10.332, de 19 de 

dezembro de 2001, serão aplicados em atividades voltadas para o desenvolvimento 

tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, produtos para a saúde e outras 

modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição aguarda apreciação nas 

Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF), de Finanças e Tributação (CFT) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

comissões. 

2. PL nº 2.013, de 2003 (PLS nº 34, de 2002, na Casa de origem), do 
Senador Tião Viana, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

O projeto fixa, como critério para distribuição de recursos do SUS para os 

Estados, Distrito Federal e Municípios, os índices de cobertura vacinal contra doenças 

objeto de vigilância epidemiológica. Foi distribuído para análise das Comissões de 

Seguridade Social e Família, Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Redação. 
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Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada na CSSF e na CFT. Na 

CCJC, aguarda apreciação de parecer pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

Tem sido unânime nos debates ocorridos no Senado Federal, em 

relação à necessidade de revisão do modelo de financiamento público da 

saúde e a criação de fontes de arrecadação que promovam a alavancagem de 

recursos orçamentários para serem disponibilizados ao Ministério da Saúde 

para a universalização no atendimento à saúde da população, com qualidade e 

eficiência, e estão sintetizadas nas matérias elencadas anteriormente, 

apresentadas pelos Senadores. 

Apesar de todas estas regulamentações, não é possível encontrar 

critérios ou parâmetros objetivos que possibilitem a reprodução dos cálculos 

para transferência de recursos. Na verdade, a metodologia descrita nos 

normativos permite inferir que os critérios variam anualmente, vez que 

dependem das circunstâncias e questões discutidas nas comissões e aprovadas 

pelos conselhos. 

Em relação à questão orçamentária e dotações para o 

financiamento público à saúde, observa-se que o Poder Executivo tem feito 

regularmente ao longo dos anos é manter o gasto com ações e serviços de 

saúde no mínimo exigido, a fim de não inflar as bases de cálculo futuras e de 

evitar uma espiral crescente de gastos na área. O que foi estabelecido na Lei 

como Piso para atendimento á saúde, virou teto. Observou-se isso durante a 

vigência da CPMF e agora, com o orçamento impositivo onde 50% das 

emendas parlamentares serão destinadas as ações e serviços públicos de 

saúde. 
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Alguns aspectos relacionados à composição das receitas 

destinadas à saúde merecem especial atenção, com destaque para as receitas 

advindas do mínimo constitucional relacionadas ao Orçamento Impositivo 

(obrigatoriedade de 50% para a saúde), assim como os royalties do Pré-Sal 

destinados à área em comento que são incluídos nos recursos orçamentários 

destinados a estados e municípios, gerando, destarte, um menor esforço da 

União na necessária descentralização dos recursos em seu poder e, 

consequentemente, aumentando a disparidade fiscal entre os entes federativos 

do Estado Brasileiro. 

 
 

Com a mudança da base de cálculo aprovada na EC 86/15, em 

que o gasto mínimo com saúde é um percentual fixo da RCL, deixou de 

existir uma base de cálculo móvel, e o montante gasto em ações e serviços 

públicos de saúde não influencia a RCL. Portanto, apesar de aprovada 

recentemente a referida Emenda Constitucional nº 86/2015, a crise econômica 

vivida este ano de 2015 e futuro próximo, indicam, inclusive, redução na 

arrecadação que comprometerá a RCL. Por fim, pode provocar a estabilização 

ou redução nos recursos destinados à saúde, o que não se verificava com a 

metodologia anterior. 

É importante destacar que qualquer mudança no sistema de 

financiamento público de saúde deve ser tratado com cautela e com base em 

estudos sólidos e em conjunto com o Ministério da Saúde, pois temos um 

sistema consolidado a décadas, com infraestrutura de atendimento que, apesar 

da evolução demográfica e a formação de grandes regiões metropolitanas, 

inclusive no interior o país, devem ser levadas em consideração. São mais de 

5.600 operadores sistêmicos para atendimento ao serviço publico de saúde, 
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formado por Municípios, Estados, Distrito Federal, União, Instituições 

Privadas e agências reguladoras, como ANS e ANVISA. 

Na elaboração de um modelo moderno, voltado à redistribuição 

de recursos, deve-se estar atento para que as mudanças não provoque o 

desfinanciamento público, ou seja, redução de repasse para entes, seja ele 

município ou estado, entretanto, há de se trabalhar por critérios relacionados á 

indicadores de produção, utilizando indicadores que apresentem contemplem 

a Responsabilidade Sanitária a serem cumpridos por Estados, Municípios e 

demais operadores sistêmicos. 

Nesse sentido, e com o objetivo de identificar matérias que 

atendam à necessidade de reavaliar a metodologia de repartição dos recursos 

para proporcionar ao Ministério da Saúde o aprimoramento do sistema de 

arrecadação e repartição dos recursos, além de outras matérias que 

entendemos atender essa necessidade, é que sugerimos prioridade para 

apreciação das seguintes proposições: 

 

 

1- PLS nº 189, de 2014 – Complementar, do Senador Cássio Cunha Lima, que 

altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 

saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 

(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 

1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências, para dispor sobre a 

utilização do critério populacional e do Índice de Desenvolvimento Humano no rateio dos 

recursos da União vinculados à saúde destinados para os demais entes da Federação. 
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A proposição determina a utilização do critério populacional e do Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) no rateio dos recursos da União vinculados à saúde, 

destinados para os demais entes da Federação, da seguinte forma: 

- metade do montante dos recursos que a União repassa aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios será distribuída segundo o quociente de sua divisão pelo número de 

habitantes; e 

- enquanto não for aprovada metodologia de transferência dos recursos para a 

saúde, prevista na Lei Complementar (LCP) nº 141, de 2012, será utilizado o critério 

populacional ponderado por fator de correção inversamente proporcional ao IDH de cada 

ente federado, na forma do regulamento. 

 

É importante destacar que a matéria traz para o debate o modelo de partilha, 

devendo ser apensada à mesma, matérias similares, para que seja debatida juntamente 

com os entes federados e com o Ministério da Saúde, e se necessário, ao que nos 

parecer, seja elaborado um substitutivo para aprimoramento do texto e adequação para 

a melhor repartição dos recursos. 

 

 2- PLS nº 308, de 2015, da Senadora Marta Suplicy, que altera a Lei nº 9.656, de 3 

de junho de 1998 (Lei dos Planos de Saúde), para descentralizar o ressarcimento ao 

Sistema Único de Saúde (SUS), de forma a contemplar o ente da Federação que tenha 

prestado o atendimento ao beneficiário, principalmente nos casos em que o SUS é 

onerado pela inadimplência das operadoras dos serviços de atendimento à saúde, que 

recebem do consumidor e que vendem uma vaga na rede pública de saúde.  

Segundo a autora, essa medida possibilitará maior controle do gestor de saúde 

local sobre os recursos a serem ressarcidos, além de conferir agilidade ao processo. De 

acordo com um estudo do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC, apenas 

37% dos R$ 1,6 bilhão cobrados das operadoras pela ANS foram efetivamente pagos 

(cerca de R$ 621 milhões). Enquanto isso, 19% (mais de R$ 331 milhões) foram 

parcelados e 44% (mais de R$ 742 milhões) não foram nem pagos nem parcelados. Isto é, 
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63% das dívidas ainda não foram quitadas pelas operadoras. É fundamental, portanto, 

envolver estados e municípios nesse processo.  

O modelo proposto é semelhante ao adotado para fins de repartição da 

arrecadação do Imposto Territorial Rural, previsto nos arts. 153 e 158 da Constituição 

Federal, segundo o qual os municípios podem optar por exercer as atividades de cobrança 

e fiscalização do referido tributo, mediante convênio, ficando com a totalidade da receita. 

 

3- Outro ponto importante a ser discutido refere-se à vasta legislação existente no 

que tange à aplicação das políticas públicas e distribuição do financiamento de ações e 

serviços em saúde. São dezenas de Leis, Portarias, Atas e Diretrizes, deliberando e 

tratando de assuntos semelhantes, o que demonstra a necessidade da criação de uma 

Lei Geral consolidada que traga uma maior transparência e segurança jurídica para 

alicerçar e regulamentar as políticas de atenção à saúde. 

Torna-se necessária, portanto, a criação de projeto de Lei com o objetivo de 

uniformizar a legislação existente, consolidando e especificando os entendimentos sobre 

critérios de distribuição de recursos aos Estados/Municípios, de maneira clara e objetiva. 

 

Ainda em relação à repartição das receitas, temos ainda o PLP 321, de 2013, 

elaborado pela Comissão de Legislação Participativa, em tramitação na Câmara dos 

Deputados, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, e dá outras providências, para determinar que a União aplicará, anualmente, em 

ações e serviços públicos de saúde, montante igual ou superior a dez por cento de suas 

receitas correntes brutas, nos termos do § 1º do art. 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, constantes de anexo à lei orçamentária anual referente às receitas dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social excluídas as restituições tributárias. 
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3. RECOMENDAÇÕES FINAIS  

Tendo em vista a atual situação das finanças estaduais e as 

assimetrias em termos de efetiva disponibilidade de recursos e distribuição de 

competências, inclusive na saúde, efetuamos uma análise dos projetos em 

tramitação especialmente no Senado Federal, com vistas a recomendar um rol 

de projetos cuja aprovação deve ser considerada prioritária na revisão do 

pacto federativo brasileiro. 

Assim, constatamos que, de um rol de 45 projetos de cunho 

federativo de interesse estadual, 16 merecem tratamento prioritário em termos 

de tramitação legislativa, por apresentarem potencial de contribuição com a 

redução das assimetrias federativas acima apresentadas, na área de finanças.  

Estes projetos tratam da reforma do ICMS e das compensações 

da Lei Kandir, da convalidação dos benefícios fiscais concedidos à revelia do 

Confaz, da criação de fundos de desenvolvimento regional e de ressarcimento 

de perdas com as alterações do ICMS, da proibição de a União transferir 

encargos aos estados sem a devida definição da fonte de recursos, da mudança 

do indexador das dívidas estaduais e da desoneração do PASEP sobre as 

receitas estaduais, além do compartilhamento de contribuições com os entes 

subnacionais. Destacamos, ainda, projetos que apresentam potencial impacto 

para as finanças estaduais (e municipais), além daqueles que pretendem 

estancar o esvaziamento dos Fundos de Participação dos Estados (FPE) e dos 

Municípios (FPM). Também são apresentados projetos na área de saúde, com 

a recomendação de que recebam atenção especial. 

Portanto, recomendamos a priorização da tramitação legislativa 

dos seguintes projetos: 
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Projeto Demanda Local Situação 
Nº de Comissões a 

Tramitar + 
Plenário 

Ementa Autor(a) 

SF PRS 1/2013 
de 

04/02/2013 

Unificação das 
alíquotas de 

ICMS 
interestadual 

27/05/2015 - 
Comissão de 

Desenvolvimento 
Regional e 

Turismo 

MATÉRIA COM A 
RELATORIA 

3 (CDR/CCJ,PLEN) 

Estabelece alíquotas do Imposto 
sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, nas operações 

e prestações interestaduais. 

EXTERNO - 
Presidente 

da 
República 

SF PLS 
312/2013 de 

06/08/2013     

Compensação 
relativas à Lei 

Kandir 

19/01/2015 - 
SUBSEC. 

COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

19/01/2015 - PRONTO 
PARA DELIBERAÇÃO 

DO PLENÁRIO 
1 (PLEN) 

Define montante a ser entregue aos 
Estados e ao Distrito Federal nos 

termos do art. 91 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal. 

Sen. Pedro 
Simon 

SF PLS 
136/2015 de 
19/03/2015  

Compensação 
relativas à Lei 

Kandir 

30/03/2015 - 
Comissão de 

Assuntos 
Econômicos 

 
30/03/2015 - 

AGUARDANDO 
DESIGNAÇÃO DO 

RELATOR 

1 (CAE) 

Dispõe sobre a prestação de auxílio 
financeiro pela União aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, 
relativo ao exercício de 2015, com o 
objetivo de fomentar as exportações 

do País. 

Sen. Lúcia 
Vânia 

PLS 130/2014 
Convalidação de 

benefícios 
fiscais 

Câmara dos 
Deputados 

- 
Já aprovado no 

Senado 

Convalida os atos normativos de 
concessão de benefícios fiscais e 

concede remissão e anistia de 
créditos tributários referentes ao 

Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS). 

Sen. Lúcia 
Vânia 

PEC 41/2014 
 

10/03/2015 - 
Comissão de 
Constituição, 

Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

2 (CCJ, PLEN) 

Fixa as alíquotas do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de 

Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), nas operações e prestações 

interestaduais, institui compensação 
financeira para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, cria o Fundo 
de Desenvolvimento Regional – FDR, 

com a finalidade de financiar a 
execução de projetos de 

investimento com potencial efeito 
multiplicador sobre a região e 

dinamização da atividade econômica 
local, altera o inciso IV e revoga o 

inciso V do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal. 

Sen. 
Walter 

Pinheiro 

PEC 172/2012 

Proibir criação 
de despesas no 
âmbito estadual 
sem indicação 

de fonte de 
receita 

Câmara dos 
Deputados 

Comissão de 
Constituição e 

Justiça e de 
Cidadania (CCJ)  

Aprovado o 
Parecer 

(13/05/2015) 

Aguardando Criação 
de Comissão 

Temporária pela 
MESA; 

Tramitação 
especial 

Estabelece que a lei não imporá nem 
transferirá qualquer encargo ou a 
prestação de serviços aos Estados, 
Distrito Federal ou aos municípios 

sem a previsão de repasses 
financeiros necessários ao seu 

custeio. 

Dep. 
Mendonça 

Filho 

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=113831
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=113831
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=113831
javascript:Detalhe(120199);
javascript:Detalhe(120199);
javascript:Detalhe(120199);
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PLC 15/2015 

Definição de 
prazo para 

repactuação das 
dívidas 

Câmara dos 

Deputados   
Altera a Lei Complementar nº 148, 

de 25 de novembro de 2014. 

Dep. 

Leonardo 

Picciani 

SF PLS 
86/2013 de 

15/03/2013   

Desonerar do 
PIS/PASEP as 
receitas de 

Estados 

26/05/2015 - 
SUBSEC. 

COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

26/05/2015 - 
AGUARDANDO 

LEITURA DE 
REQUERIMENTO 

(Aguardando leitura 
de requerimento, do 

Senador José 
Pimentel, que requer 
a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do 

Senado nºs 120 de 
2008; 86 e 238, de 

2013.) 

1 (CAE) 

Reduz a zero a alíquota da 
Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – 
PIS/PASEP de que trata a Lei nº 

9.715, de 25 de novembro de 1998. 

Sen.  
Aloysio 
Nunes 

Ferreira 

SF PEC 
12/2013 de 
19/03/2013  

Inclusão de 
contribuições 
na repartição 
de receitas da 

União 
(COFINS e 

CSSlL) 

10/03/2015 - 
Comissão de 
Constituição, 

Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

3 (CCJ/2 PLEN) 

Altera o art. 159 da Constituição 
Federal para incluir o produto da 

arrecadação das contribuições 
sociais que especifica no 

compartilhamento com Estados e 
Municípios e alterar os percentuais 

dos repasses. 

Sen. Flexa 
Ribeiro e 
outro(s) 

SF PLS 
95/2015 de 

05/03/2015   

Desoneração 
dos 

investimentos 
em saneamento 

26/05/2015 - 
Comissão de 

Assuntos 
Econômicos 

26/05/2015 - PRONTA 
PARA A PAUTA NA 

COMISSÃO - 
Devolvido pelo 

relator, Senador Blairo 
Maggi, com relatório 

pela aprovação do 
Projeto (fls. 15-19). 

1 (CAE) 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, que estabelece 

diretrizes nacionais para o 
saneamento básico, para criar o 

Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento do Saneamento 
Básico – REISB, com o objetivo de 

estimular as pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços públicos de 
saneamento básico a aumentarem 
seu volume de investimentos, por 

meio da concessão de créditos 
relativos à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) e à Contribuição para o 

Programa de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PIS/PASEP). 

Sen. José 
Serra 

SF PEC 
78/2013 de 

17/12/2013     

Prorrogação dos 
percentuais 

mínimos 
destinados à 

irrigação 

21/05/2015 - 
SUBSEC. 

COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO 

SENADO 

21/05/2015 - PRONTO 
PARA DELIBERAÇÃO 

DO PLENÁRIO 
1 (PLEN) 

Dá nova redação ao art. 42 do Ato 
das Disposições Constitucionais 

Transitórias, ampliando o prazo em 
que a União deverá destinar às 

Regiões Centro-Oeste e Nordeste 
percentuais mínimos dos recursos 

destinados à irrigação. 

Dep. 
Carlos 

Bezerra 

SF PLS 
183/2015 de 
05/03/2015   

Permitir 
levantamento 
de depósito 
judiciais e 

administrativos 

13/04/2015 - 
Comissão de 

Assuntos 
Econômicos 

13/04/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

2 (CAE/CCJ) 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 
administrativos no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e revoga a Lei nº 10.819, 
de 16 de dezembro de 2003, e a Lei 
nº 11.429, de 26 de dezembro de 

2006. 

Sen. José 
Serra 

SF PEC 
4/2012 de 

15/02/2012  

FPE 

27/02/2015 - 
Comissão de 
Constituição, 

Justiça e 

27/02/2015 - PRONTA 
PARA A PAUTA NA 

COMISSÃO 
2 (CCJ, PLEN) 

Altera a redação do inciso I do artigo 
159, da Seção VI, repartição das 

receitas tributárias, Capítulo I, do 
Sistema Tributário Nacional, Título 

Sen. 
Ricardo 

Ferraço e 
outros 

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111689
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111689
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111689
javascript:Detalhe(111761);
javascript:Detalhe(111761);
javascript:Detalhe(111761);
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119944
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119944
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119944
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115831
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115831
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115831
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120478
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120478
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120478
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=104234
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=104234
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=104234
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Cidadania VI, da Tributação e do Orçamento, 
da Constituição Federal. 

SF PEC 
19/2012 de 
18/04/2012  

FPE 

10/03/2015 - 
Comissão de 
Constituição, 

Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

2 (CCJ, PLEN) 

Altera o art. 159 da Constituição 
Federal para aumentar a entrega de 

recursos pela União ao Fundo de 
Participação dos Estados e do 

Distrito Federal. 

Sen. Aécio 
Neves e 
outros 

SF PEC 
63/2015 de 
25/05/2015  

FUNDEB 

25/05/2015 - 
Comissão de 
Constituição, 

Justiça e 
Cidadania 

25/05/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

2 (CCJ, PLEN) 

Acrescenta parágrafo ao art. 60 do 
ADCT da Constituição da República 

Federativa do Brasil para estabelecer 
regras asseguradas do pagamento 

do piso salarial nacional do 
magistério pelos Municípios. 

Sen. 
Cristovam 
Buarque e 

outros 

SF PEC 
53/2013 de 
15/10/2013  

FUNDEB 

10/03/2015 - 
Comissão de 
Constituição, 

Justiça e 
Cidadania 

10/03/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

2 (CCJ, PLEN) 

Altera o inciso VII do art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para incrementar o 

percentual de complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação. 

Sen. 
Delcídio 

do Amaral 
e outros 

SF PLS 
189/2014 de 
22/05/2014  

Saúde 

 
13/03/2015 - 

Comissão de 

Assuntos 

Econômicos 

13/03/2015 - 
MATÉRIA COM A 

RELATORIA  

Altera a Lei Complementar nº 141, 
de 13 de janeiro de 2012, que 

regulamenta o § 3º do art. 198 da 
Constituição Federal para dispor 

sobre os valores mínimos a serem 
aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis nºs 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências, para dispor 
sobre a utilização do critério 
populacional e do Índice de 

Desenvolvimento Humano no rateio 
dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados para os demais 

entes da Federação. 

Sen. 
Cássio 
Cunha 
Lima 

SF 308/2015 
de 

26/05/2015 
Saúde 

05/06/2015 - 
Comissão de 

Assuntos 
Econômicos 

05/06/2015 - 
AGUARDANDO 

DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 

 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho 
de 1998 (Lei dos Planos de Saúde), 

para descentralizar o ressarcimento 
ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sen. Marta 
Suplicy 

PLP 321/2013 
de 

29/08/2013 
Saúde 

Câmara dos 
Deputados   

Altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012, e dá outras 
providências. Aplicação pela União 

de montante igual ou superior a dez 
por cento de suas receitas correntes 
brutas, em ações e serviços públicos 
de saúde. Projeto de Lei Saúde Mais 

Dez. 

Dep. 
Lincoln 
Portela 

 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105116
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105116
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=105116
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121375
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121375
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121375
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114813
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114813
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114813
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Esse é o relatório que submetemos à aprovação dos ilustres Pares 

da Comissão Especial para o Aprimoramento do Pacto Federativo. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senadora LÚCIA VÂNIA 

Coordenadora  


